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CONSELHO
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PORTARIAS DE 2 DE MARÇO
-	 DE 1972

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atribuição
que lhe confere os arts. 1°, § 3° e a°
da Lei n° 4.533, de 8 de dezembro de
1964, e tendo em vista o disposto n3
parágrafo único do art.. 94, do.Regi-
mento Interno, resolve:

N° 40 - Delegar competência ao
Dr. Paulo de Almeida Machado, Di-
retor do Instituto Nacional de Pez-
cwisas da Amazônia, para firmar con-
tratos com a firma ENCO Enge-
nharia e Comércio Ltda., para a com-
trução das unidades destinadas ao Al-
rnoxarifado, Fitoquímica e Depósito

da Inflamáveis, objeto da Tomada de
Preços realizada em Manaus no dia 17
de janeiro de 1972.

N° 41 - Delegar competência 3.3
Dr. Paulo de Almeida Machado. Di-
retor do Instituto Nacional de Pesqui-
sas da, Amazónia, para firmar contra-
tos com a firma ENGRI - Sociedade

Anônima de Engenharia, para cons-;
trução dos pavilhões destinados a Fa-
tores Ambientais e Pesquisas Elio-afê-
dwas. Para esta última unidade po-
dará ser comprometida importância
até o montante de Cr$ 154.372.s0
(cento e cinquenta e quatro mil, tre-
zentos e setenta e dois cruzeiros e
sessenta centavos), de conformidade
adiu os -preços apurados pela Tomada
de Preços realizada em 17 de janeiro•
de 1972, na cidade de Manaus - AM.

ArthUr M ,,scarenhas Façanha,•

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO,
DE.CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE
De 9 -de março de 1972, deferin-

do, na forma dos pareceres o
requerido nos processos núnie-
ros:

R9lsa de Valores
Reavaliação do Titulo Patri-

monial:
A-72-165 - Bolsa de Valores do

- Rio de Janeiro - De Cr$ 60.000,00
para Cr$ 94.700,00 - A.G.E. cie 20
de dezembro de 1971.

Sociedades de Crédito, Financia-
men-to e Investimentos

- Aumento de capital - Refor-
ma de estatuto:

A-72-404 - Crefisul S. A. - Cré-
dito, Finauelamento e Investimentos
- De Cr$ 20.000.000,00 para Cr$

•30.000.000,00	 A.G.E. da 31.12.71
e 17.2.72.	 • .

A-72-432 - BMG - Financeira
8. A. - Crédito, Financiamento e
Investimento - De Cr$ 7.405.034,00
para Cr$ 11.477.795,00 - A.G.E. de
80.7.71 e 17.2.72.•

- Prorrogação do prazo de fun-
cionamento:

A-71-2.945 Cia. de Crédito,
Financiamento e Investimento de
Minas Gerais - Até 19.11-.)3.

A-71-3.316 - Corporação de Cré-
dito 'ci.:Financiamento S. A. "CCF"

Investimentos - Até 20.12.73.

A-71-4.765 - Auxilium S. A. --
Financiamento, Crédito e Investi-
mento - Até 22.2.71.

A-72.346 - Crefisul S. A. -
Crédito, Finar elemento e Investi-
mentos - Até 10.1.74.

- Reforma de estatuto:

I: A-71-4.864 - CODEC -- Investi-
avento e Financiamento S. A. -
A.G.E. de 30.9.71,

Sociedades Distribuidc.rus
- Alteração contratual:

A-70-3.7 .57 - IIOD - Distribui-
dora. de Valores Mobiliários Ltda. -
instrumento de 20.11.70.

N° A-71-789 -- Universal - Dis-
tribuidora' de Títulos e Vaiõres Me.-
binários Ltda. - Instrumento de 31
de março de 1971.

A-71-4.918 - - Advalor - Distri-
buloora de Títulos e Valores Ivlobilia-
rio$ Ltda. - Instrumento de 16 de
novembro de 1971.	 • 1

A-72-384 - Quantia - Distiabvi-
Cima de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. - Instrumento de -10 de
fevereiro de 1972.

Sociedades Corretoras
• - Alteração contratual:

Ad11-3.456 - Cidade de São Paulo
- Cdrretora de Valôres Mobiliários e
de Cambio Ltda. - Instrumento de
e de julho de 1971.
- Aumento de capital - Alteração

contratual:
A-71-3.641 - Escritório Rodolpho

de Freitas Filho - Corretagem de
Câmbio' e Títulos Ltda. -- De Cr$
200.000,00 para Cr$ 600.000,00 -
Instrumentos de 18.11.70, 1° e 29 de
outubro de 1971.

A-72-64 - Sávio Corretores de
Câmbio e Valores Ltda. - De Cr$
420 000,00 para Cr$ 1.000.000,00 -
Instrumento de 30.12.71.

- Aumento de capital - Refor-
ma de estatuto:

A-72-76 Antônio Delapieve S.A.
- Corretora de Câmbio e Valores
Mobiliários .- De Cr$ 1.000.000,00
para Cr$ 2.000.000,00 - A.G.E.
10./2.71.

rias Ltda. L. De Cr$ 40.0,0,00 para
Cr$ 96.000,00 - Instrumento de 30
de dezembro .de 1971.
- A-72-374 - Fortes - Distribuido-
ra de Titules e Valores Mobiliarias
Ltda. - De 'Cr$ 45.000.00 pura Cr$
60.000,00 - Instrumento de 10 de
janeiro de 1972.

- Aumento de capital - Refor-
ma de estatuto:

' A-72-406 - Aymore - Distribui-
dera de Valores Mobiliários S. A.
- De Cr$ 250.000,00 para Cr$
600.000,00 - A.G.E. de lt -de fe-
vereiro de 1972.

- Cancelamento de ;:arta-paten-
te de dependência, por cacluei-

• dade:
A-72-502 - Titular S. A. - Dis-

tribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários - Em Ribeirão Preto (SP),

- Mudança de den3minaçao:
-• A-72-31 - Cabral. de taenezes,
Ramela, Levy e Associados - Dis-
tribuidora de "ritulos e Valores Mo-
biliários Ltda. - Adotada a deno-
minação Status - Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários S. A.
- Escritura Pública de 9 de novem-
bro de 197L

Sociedades Corretoras
- Aumento de capital - Refor-

ma de estatuto:
A-72-67 - Intermediária S. A. -

Corretora de Valores - De Cr$ ...
1.537.500,00 para Cr$ 3.075.000,00 -
A.G.E. de 27.9 e 6.12.71.

A-72-467 - Audi S. A. - Corre-
tora de - Câmbio e Valores - De Cr$
800.000,00 para Cr$ 2.800.000,00 -
A.G.E. de 25.2.72.

Mudança de denominação -
Reforma de estt:tuto:.

A-72-487 - Audi S. A. -- Cor-
retora de Câmbio e Valores - Ado-
tada a denominação Audi S. A. -
Corretora de Câmbio e Valores

- A.G.E. de •/5.2.72.
Sociedade Distribuidora

- Aumento de capital - Mu-
dança de denominação:

A-72-394 - Oesteval -
dors de Títulos e Valores Mobillarks

Ltda. - De Cr$ 120.000,30 para CtS
300.000,00 - Adotada a denomina-
ção Oesteval S. A. - Distribuidora
de Titules e Valores Mobiliários -
A.G.E. de 23.11.71.

INSPETORIA DE BANCOS

Sociedades, Distribuidoras
- Alteração contratual:

A-72-250 - Firmam - Distribui-
dera de Títulos e Valores a/làbiliários
Ltaa. - Instrumento de 29.11.71.

- Aumento de capital - Altera-
ção contratual:

A-72-373, - Americana - Distri-
buidora de Títulos e Valores árrobillá-

•

DESPACHOS DO DIRETOR
Deferindo, nos termds dos pare-

ceres, o requerido nos proces-
sos números:

Em 22 de fevereiro de 1972
Representante de Banco estran-

geiro no Pais:
DF-43-72 - Nuevo Banco Italiano

- Buenos Aires - Argentina - Se-
nhor Angel David Pini.

EM 23 de fevereiro de 1972
Autorização para funcionar:

DF-236-71 - Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos Funcio-
nários da Quimbrasii-Serrana Limi-
tada. - Santo André (SP) - Por
prazo indeterminado. - Assembléia
de contsituição de 21 de outubro da
1971.

•
DESPACHOS DO INSPETOR

' GERAL
•Deferindo, nos termos dos pare-
ceres, o requerido nos proces-
sos números:

Em 31 de janeiro de -1972
Prorrogação do prazo de funcio-

namento:
DF-279-71 -- Cooperativa de Cré-

dito Agrícola e Popular de Timbó
Responsabilidade Limitada -
(SC) - Até 20.12.73.

Em 23 de fevereiro de 1972
N° 182-71 - Cooperativa de Cré-

dito e Reserva de Carazinho Ltda.»
- Carazinho (RS). - Até 3.9.73,

DESPACHOS DO CHEFE DA DIBAN
- BRASILIA

Deferindo- no stêrmos dos pare-
ceres, o requerido nos proces-
sos números:

Em 17 de fevereiro de 1972
Aumento de capital com reforma

de estatutos sociais:
DP-86-72 -- Banco Agro-Pecuário

do Estado de Goiás 8. A. - GoKs.
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REPARTIÇõEZ Z PARTICULARES	 FUDICIONARIOS

Semestre 	 	  Cr$ 30,00 Semestre 	  . Cr: 22,50,
Ano 	 e.... Cr$ ,10,00 Ano .rnire .-*Ti 	 s Cr$ 48,00•

., Exterior,	 .:	 -	 Exterior
Ano TI • . -	 Cri 85.00 Ano ...,-	  Cr$ 10,00

. . POETE AIREO . . 	 .• _

Mensal • „ ` Cr$ 17,00 • 1 - SentestroK, Cr$ 102,00 -; Anual .. Cr$ 204,00
• '	 '	 '',	 -

..	 xermEno AVULSO . 	 • ..' .	 S' . .
', ....-x O preço do número avulso figura na . última 'pagina . de cada

exemplar.	 ., -_,- . • •	 •
- - O preço do' exemptar atrasado será acrescido dip Cr$ -0,04 se do

mesnio ano, e de .Cr$ 0,01 por ano, se de anos _anteriores. '	 .

.CHIAS ••i. DE, ALMEIDA CARNEIRO 	 FLORIANO GUIMARÃES

na (GO). - De Cr$ 2.000.000,00
,para Cr$ 3.000.000,00 - Assembléias-
gerais extraordinárias de 26' de agosto
do 1971- e 4 de fevereiro de 1972.

Em 1 de março de 1972

-Aumento de capital com reforma

	

1 de estatutos sociais:	 .
DF-115-72 - Banco' -de Parnalba

,S. A. Fortaleza (CE)., De Cr$
2.500.000;00 para Cr$ 3.500.000,00 --
Assembleias gerais extraordinárias;

-de 7.1.72 e-24.2.72. 	 •

Serviço Regional da Inspetoria'
de Bancos - São Paulo
DESPACHO DO- C1sEã-- ,
Deferindo na - forma das pare-
ceres, o requerido -nos proces-
sas números:
Era 7 de março de 1972 ,.

Reforma de estatutos
SP-I6-72 - Banca * Brasileiro de

Descontos S. A.:- Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 17 de fevereiro
de 1972..	 •

•

'MINISTÉRIO -
DOS "rRAttNSPORTES

1) O - expediente dai: repankikes
úblieas, destinado a ..._ publicação,.i9

naerd recebido	 Sirgo de Comani‘
açóes ate às a horda. - O atendi-klIcação serd de 12 ae 18 heras.
ento do público pela Seção 'de Re-

•
2) Os 'originais para . publicação,

•- - devidamente autenticados, • deverão
',.' 'irei datilografados diretamente, . emt-...1•.espaço dois, em papei acetinado ou

• apergaminhado, medindo' 22x33 cere.
• "imetros, sem emendas ou rasuras

que dificultem a sua Compreensão,
km especial quando contiverem ta-
belas.
1 Serão admitidas cópias em tinta
Preta' • indelével, , a critério do
'D.I.N. -	 .	 .

3) Os , originais encaminhados à
publicação - não serão _restituídos as
partes.---..4-	 -
. 4) As reclamaçães • -pertinentes a
matéria retribuída, ,. nos casos 'de
erro óu omissão, serão encaminhadas,

• por escrito, 4 Seção de Redação, até
o quinto dia útil . eubseqüente à
publicação. . .	 • . •

• , --
11) AR à ssinaturas serão- tomadas

no D.I.N. O transporte por via
aérea serd contratado separadamente
com a . Delegacia da . .Emprêsa Bra-
sileira de Correios- e Telé grafos - et?'
Bradlia. Esta poderd' se 'encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.LN. Neste caso o
assinante dirtoird• ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e O pagamento do
valor. correspondente, Lna forma • do
ttem seguinte.	 ,

II) . A ' rerr essa de va/e)res para
assinatura, .que serd acompanhada

-" de esclarecimentos quanto à sua
• aplicação. .serd feita - semente . por

cheçue pu va?e postai.. em' /avos do*
Tesoureiro do Departamento de 1m4 -
prensa Nacional. Quanto ao contra41 • •
to de porte aéreo, em favor da De-1 . - -
legacia - Regional da ' Empresa Brasi-
leira de Correios e . Telégralos em	 -
Brasília.	 . •	 ".	 •	 -

7) No caso de ..porIe aéreo
locardade _não servida por • esse meie
de traraporte, a Delegacia Regional -
da Empresa Brasileira 'de Correios e'
Telégrafos • em Brasília se obriga a'
completar o encaminhamento ao des.l.
tinatdrio por outras vias, independen-
temente de acréscimo no przço. I

8) -A Delegacia' Regiónal da Em-
Prêsa „Brasileira de Correios e 'Telé-
grafos em - &redita reserva-se o • di-) -
teto de reajustar os seus preços, no .
caso de- elevação de tarifas comer- I • .
ciais aéreas. - mediante aviso-..prévio
aos assinantes. • • •	 .	 '
9I .0s 'prazos da assinaturn po-

derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no *primeiro dia
dá mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poder& ser mensal, se-
mestral ou anual. O prazo cias
nattiras para o Exterior • somente
aluga e não • haverd transporte por.
via aérea. •	 , •

10) A renovaed& dever. it ser soUd. .
tada com antecedencia de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte .
aéreo. Vencidos, terão susp.rnsos in-
dependentemente de aebo-prévio.

11). Para receberem -os • suplemen-
tos -43 ediçóes" dos órgãos oficiais, os •
assinantes deverão acdicitd-/os no ato .
da assinatura.
• 12) Os pedidos de assinaturas de
servidores- devem --ser encaminhados
com comprovante de sua ,situação
funcionai.	 - • -	 - •

•

•-* 'DEPARTAMENTO NACIONAL •
DEISTRADAS . DE RODAGEM

-	 •
PORTARIA N9 482 DE 24 DE

FEVEREIRO DE 1972
Oa Diretor-Geral dá Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das- atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item(s) XIX do Re,
gimento - do DNER aprovado peio
Decreto á° 68.423, de 25 de 'março-de
,1971, resolve:

Nomear .o Engenheiro Nelson Pinto
Pataco, matricula n9 1.561, perten-
cente ab Quadro do Pessoal desta Au..•
ta:quia, para exercer o Cargo em Co-

. missão. siinbOto 6-C, de Chefe do.
Centro de Documentação, da Divisão'
de .-Processamento de Dados e Do-
cumentação, da Diretoria de Planeja-
mento, de acordo com o dispostõ no.
Item III, do art. 12, da Lel .liúmero
1.711, de 28 de outubro de • 1952, com

• a gratitcação mensal no valor de
_Cr$ 771,00 (setecentos e setenta e um
cruzeiros); de conformidade,' com o
Decreto n9-- 64,778, de 3 de - julho ,de
1969 e a Tabela_ de Gratificações,
aprovada pela Exposição de Mótivos

. DAPC n9. 413-71, publicada no Didrio
•

Oficiai de 19 de ' maio de' 1971. -
Viseu Resende.''

- PORTi.R.T,AS DE '3	 MARÇO
• ' DE 1912 •

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional . de Estradas. de Rodagem,
usando da.s atribuições que lhe (Jon-
fCe o artigo 81, item(s) XIX do Re-
gimento do DNER aprovado pelo De-
creto	 68.423, de ,25 de março da
1971, resolve:	 -	 '

N9 537 - Designar-a servidora Ma-
ria de Lourdes Duelos, matricula nú-
mero 1.164.574,, pertencente a Qua-
dro do Pessoal desta -Autarquia, para
'substituto eventual do Chefe da Con-
tadoria Geral, da Diretoria de Admi-
nistração. :

N9 538 - Designar o Técnico de
Administração Osmar Alves de Sã,
matricula n° 453, pertencente ao Qua
dro do ressoai -desta Autarquia; -para
substituto eventual do Chefe da Di-
visão de Classificaçaz e Cadastro, ,da
Diretoria de Pessoal.

N9 539 - Designa/a. servidor Al-
damir de Oliveira Vieira, matricula
no '2.082.661, pertencente ..ao Quadro
do Pessoal desta • Autarquia, para
substituto eventual' do Chefe da, Se-

ção de Controle do Serviço - de Pro-
gramação é Contrôle, da Divisão de
Pontes e Edificações da Diretoria ' de
Obras.

N9 540 - Aposentar O servidor José
dos Santos Neto;,matricula número
2.137.276, no, Cargo de Cozinheiro
nivel 5, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, lotado no
129 Distrito Rodoviário --Federal, na
forma do disposto no artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, item
III, da Lei 219 1.711, de 28 de Outu-
bro de 1952.	 -

N9 541 Aposentar a servidora' Ni.
calma de Lima Ca: valho, matricula
a° 2.097.830, no cargo de Escrevente-
Datilógrafa .nivel 7, pertencente ao
Quadro do Pessoal. desta Autarquia,
lotada na Administração Central, na
forma do disposto no artigo 176, item
1TI, parágrafo 29 e artigo 178, Item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952.	 -

N9 542 - Aposentar o servidor (Ds-
waido Pacheco de Andréa, matricula
n9 1.029.272, no cargo de Oficial de
Administração nivei 14-B, perteneen-
a0 -Quadro do Pessoal desta Autar-
quia; lotadc no 169 Distrito Rodovia-
rio' Federal, na forma do disposto 110
artigo176, item III, parágrafo 29 e
artigo 178:i tem III, da Lei n° 1.711,
de 28 de.outubro de 1952.	 _Eliseu
Resende.	 -	 _

PORTARIAS , DE 6 DE MARÇO
.	 DE 1972 .	 •

•O Diretor:Geral - do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19, do artigo 81, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
mero 63.423 de 28 de março de -1971,
combinado com o disposto as alíneas
"b" do artigó 69 do Decreto número
48.127 de 19 de abril de 1960 e 'de
confornildade com o disposto nos ar-
tigos 29 e 33 da Lei n9 3.780 de-1 de
julho de 1960, combinado com o que
dispõe os artigos 58 e 59, ,do Decreto
n9 53.400 de 2a de janeiro de 1964 re-
solve:	 -

NO 563 -- Promover no Quadro do:
Pessoal Parte Permanente desta
Autarquia,- a partir de 31 de março
de 1966:'

	
.

- Na Série de Classes de Agri..,
mensor - Código P.1.203

1) -Da Classe ,A-9 para D-20.
•la) -Por merecimento
Joffre Mares Guia, matricula

mero 1.993.191, em vaga originária da
aposentadoria de Alcides F4teves dos

•Reis.	 •
• II	 Sede de Classes de Moto-o'

lista - Código CT-1401
la) Por -merecimento
José Francisco Pinheiro, matricula`

1.013.415, em vaga originária do fa-
lecimento de Waldemar Fernandes deo.

Cutr) o..POlb	 r "antiguidade
Fortunato Gualberto Santana, -ma -

tricubk 1.020.230, em vaga originária •
do falecimento de • Noé Rodriguea
Leite.

NO 564 - Promover, no Quadro do '
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 30 de setem-
bro de. 1968	 •
I - Na Sério,de Classes de Agria

mensoi - Código P.1203
1) Da Classe A-19 para B-20
1b) • Por antiguidade

•LourivarAlves de, Souza, matricula -
1.016.866, em vaga originária da apo-.

sentadoria de Fernando Carvalho
Nunes.

NO 565-- Promover no Quadre de
Pessoal - Parte Permanente deSta •
Autarquia, a partir de 31 de dezema
bro de 1971
'I - Na Série de Classes de Argui.' .

teto - Código "TC-601 •	 _.	 •
1) Da Classe A-21 para B-22	 . _
la)' Por merecimento	 -
Gilian • de Miranda Raposo, Inatrf.

cuia 1.165.465, em-vaga originária	 - •
falecimento de Haskel Goltsraan. •

II.-- Na Série de Classes de
tador - Código •-• TC-302.
- 1) Da Classe B-21 spara C-22	 .‘• '

lb) Por antiguidade	 -
. Roberto José Trentini Almeida, ma..
tripla 1.164.867,, ema yaga originária

•



•da aposentadoria de Alvaro Eudóirlo
cie Almeida Júnior.

21- Da Classe A-20 para B-21
2b) Por antiguidade

• Mário Pereira da Cunha Filhe, ma-
tricula 2.031.248, em vaga dectirren-

•te da promoção de Roberto Jose
T1 entali Almeida.

- Na Série de Classes de En-
genheiro - Código TC-302

1) Da- Classe A-21 para B-22
la) Por merecimento

• Eratóstenes Fraga Lima, matricula.
1.027.417, em vaga originária da
agregação de Orlando Pimenta de

•Vasconcelos;
Ublrajara Ferreira da Silva, ma-

tricula 2.031.152, em vaga aságiaeria
da agregação de Carlos Alberto Soa-
res de Avezado.

lb) Por antiguidade
Jose- Carlos Baeta, matricula nú-

mero 1.041.099, eai vaga originária
da agregaçã.o de : Guilherme Furtado
Schmidt.

N.° 566 - Promover no Quadro do
Pessoal - Parte Permanenta_ desta
Autarquia. a partir de 30 de safem,
bro de 1966

Na Série de Classes de Ele-
tricista Instalador - Código - A-802

1) Da Classe C-10 para 13-11
la) por . merecimento:,

Hairton Souza da Silva, Mat.
1.691.615, em vaga originária da
aposentadoria- de Waidemar Ferreira.

2). Da Classe B-9 para C-10
2a) por .merecimento:

4-- Pattlino José Raeder, mat.
1.008.588, em vaga decorrente da'
promoção de Hairton Souza da Sil-
va.

3) Da Classe A-8 para E•9
3a). por merecimento: 	 .

Motriz Credié, mat. 1.008.587,
enn vaga decorrente da promoção de
Paunno José Raeder.

3b) por antiguidade:
• - José Araújo de Matos, mat.
1.109.657, em vaga originária do fa-
lecimento de Francisco Fernandes
Ardo. _

II - Na Série de Classes de Mo-
ecrista, Código - CT-401

1) Da Classe B-10 pata C-12
• 119) por antiguidade:
- José °Mio Rodrigues,

1.016.468, em vaga originária. da
Aposentadoria de Henrique de Card

2) Da Classe A-8 para 13-10
2a) por merecimento:

a s--• • Ismael Ferreira de Castilho,
tnat. 1.015.944, em vaga -originária
Oo falecimento de Joaquim Celestina
a. Moraes.

2b) Por antiguidade
• a- Walter Siqueira, mat. 1.015.953,

vaga decorrente da n promoçãa de
Wosé Ovidio Rodrigues.
' N.° 567 - Promover no Quadro de
pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 30 de junho
de 197/
' 1 - Na Série de Classes de Fia-

- CT-409
gi de Transporta . Coletivo - Códi
.-

1) Da Classe-B-14 para C-16
' la) por merecimento:
I- Emidio Sant'Ana Batista, mat.

(, 1.651.347, em vaga criada' pelo De-
ereto 58.994-66;

t .1 - :José Mias, mat. 1.040.559, em
Waga criada pelo Decreto ne 58.994-
u.

2) • Da Classe A-12 para B-11 •
- i 2a) por merecimento:

' L- Oscar Honorato, mat. 1.164.411..
i tan vaga decorrente da promoção de
EmIdlo Sant'Ana Batista;

I, P n• Bevertno Ramos de Figueiredo,
nat. 1.009.209, em vaga decorrente,

da promoção de José Elias: -
o -- Synval Bastos de Andrade, mat.

• 1,009.222, em vaga criada pelo De-
trato n.° 58.994-66;

José Luiz da Cunha, mat. _
1.022.962, em vaga criada pelo Da:
reto 	 58.994-66.

y	 2b) por antiguidade:
Mário Rodrigues Estebanea, mat.•te	

da.165.490, em vaga caia 	 pelo Da-
to n.o 58.994-56. '-i.. -

•

N.° 568 - Promover no Quadro rio
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31' do março
de 1965

- Na Série de Classes de Mecâ-
nico de Máquinas - Código -
A-1.306

1) Da Classe C-10 para 13-12
• lb) por antiguidade:

- Dado Zacarias da Silva, mat.
1,018.235, em vaga originária do fa-
lecimento de Ary Amorim.

2) Da Classe B-9 .para C-10
2a) por merecimento	 •

- Antonio de Oliveira Gouveia,
mat. 1.040.601, em vaga decorrente

i da promoção de Dado, Zacarias da
Silva;	 .
' - Willian Teixeira de Oliveira,
mat. 1.020,678, em vaga- originária
do falecimento de , Francisco de Oli-
veira Gomes.

2b) por antiguidade
• - Waldir Duarte •Storte, Mat.
1.008.787, em vaga originária da ano-
seneadoria de Oscar Passos.
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de 23-3-71, combinado com o disposto
na alínea "b" do artigo 6.0 do •De''
ereto n.° 48.127 de 19-4-1960 e de
conformidade com o disposto nos ara!
tigos 29 e 33 da Lei 3.780 de 12-7-60,1
combinado cotia o que dispõe os astio n
gos 58/e 59, do Decreto ne 53.480, de
23 de janeiro de 1964, e o- constante
'to Processo n.° 55.932-71, resolve.

N.° 518 - Promover no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de' 30 de junho
de 1966

I -- Na Série de Classes de Orla
dal de Administração -a- • código

N.° 572 - Promover no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, .a partir de 31 de março
da 1967

O Diretor-Geral do Departament
Nacional de Estradas de Rodagem
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o item 19 do artigo 81, do Re-
gimento aprovado pelo. Decreto ne
68.423, de 28-3-71, combinado com o
disposto- na alinea "b" .do artigo 6.°
do Decreto n,° 48.127 de 19-4-1960 e
de conformidade com o disposto no
artigo 12 do Decreto n.° 61.735-07,
resolve:

o

, 1) Da Classe A-8 fiara 13-10
„) la) por merecimento:

-2- José Bezerra da Silva, mat.
1.003.607, em vaga originária da
aposentadoria , de Renato da Silva
Pereira;

- Antonio Cordeiro, mat.
L013.414, em vaga originária da
aposentadoria de •Julio Caetano da
Silva.

lb) por antiguidade:
Pedro Alves de Miranda, mat.

1.020..524, em vaga originária do fa-
lecimento de Vicente Rodrigues de
Lima.
• N. 571 - Promover no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31 \ dee março
de 1967
• I - Na Série de Classes de Pa-

trulheiro - Código - POL-50e
1) Da Classe B-13'para C-14

• lbY por antiguidade: 	 "
• ,Leoncio Silvestre, mat.- 1.018.053,
em vaga originária do falecimento de
Jacob Acha. _	 a

2) Da Classe "A-12 para 13-13
• 2a) por merecimento:

• - Angelo Moreno Martins, mat.
1-.016.653, em vaga decorrente da
promoção de Leoncio Silvestre.
• 2b) por antiguidade:
- Irem Dantas Pimentel, mat.

1.016.650, em vaga originária da apo-
sentadoria de, Deoc/ides José .da Sil-
va. •

I - Na Série de Claraes de Patru-
Useiro-- Código- POL-504

1) Da Classe A-12 para B-13
-,Joaquim Alves da Rocha, mat.

1.020.383, em vaga originária da de-
missão de Antonio- Lúcio Sobrinho.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe ' con-
fere o artigo 81, item XIX cio ete-
gimerao do DNER aprovada pelo De-
creto n.° 68.423, de 25 de marro de
1971, resolve:

Ne - 573 - Atribuir aos serviclorea
Contratados. Adilson da' Silva Lima,
Ajudante, matricida n.° 1.537, Lemna
Vieira, Ajudante, matricida ne 1.551,
Feiclides ' Moreira Prata, ' Ajudante,
matricula: n.° 1.516, Paulo Sérgio dos
Anjos, Ajudante, matricula na 1.563
Antonio Pereira da Silva, Ajudante,
matricula ne 1.540 e Antonta dos
Santos, Ajudante, matricula r..° 1.539,
lotados na Divisão de Procossamen-2
to de Dados e Documentação, da Di-
retoria de Planejamento. a gratifica-
r:to de 20% correspondente ao adicio-
na, de insalubridade de que trata a
Poetaria MTPS ne 491, de 16-9-65, em
seu parágrafo 1.° do artigo 3e, deven-
do o constante na presente portaria
ser considerado efetivo, a partir de
12-10-'70.

N. 574 - Aposentar o servidor
Francisco Pedro da Silva, matricula
n.° • 2.088.787, no cargo ..de Motorista
nivel 8, pertencente ao Quadro de
Pessoal desta Autarquia, lotado na
Administração Central, na forma do
disposto no artigo 176, item III, com-
binado com o artigo 178, item .111,
da Lei ne 1.711, de 28-10-52. - .

N° 575 - Aposentar o servida'
Valdeci Antonio da Silva, matricula
na 2.179.469, no cargo de Mecânico
de Motores a Combustão nível 8, per-
tencente ao Quadro do Pessoal desta
Autarquia, lotado na ealministra00
Ccntral, na forma do disposto no ar-
tigo 178," item III, combh3ado com a
artigo 178, item III, da Lei 1.711, de
28-10-52.

N.° 576 - Exonerar a pedido. o
servidor Helio Alvaro da Costa Pe-
rez, matrícula n.° 2.099.056, do cargo
de Escrevente-Datilógrafo nível 7,
pertencente ao Quadro do Pessoal
desta Autarquia, lotado na Adminis-
tração Central, na forma do disposto
no item I, do artigo 75, da Lei na
e.711, de 28-10-52.

N.° 577 - Nomear o Engenheiro
Manoel Nunea Poyares Nana, matri-
cula ne 2.123.745, pertencente ar)
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
paia exercer o Cargo erra Coraissão,
símbolo 4-C, de Assessor da Diretoria
de Obras, de acordo com o disposto
no item III, do artigo 12, da Lei ne
L711, de 28-10-52, com a gratifica-
ção mensal no valor de Ca3 927e1e
(novecentos e vinte e sete cruzeiros)
de conformidade com o Decreto a.•
64.778. de 3-7-69 e a Tabela de gra-
tificações, aprovada pela Exposição
de Motivos DAPC 41341, po-
blicada, no -Diário Oficial dia 19-5-71-

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
mando da prerrogativa aue concede
o item 19, do artigo 81, da Itegimen
tO aprovado pelo Decreto n.° 63.423
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AP-201
1 - Da classe A-12 para B-14

• la) por mefecimento:
• -- Raimundo Torres de Oliveira,

mat. -n.° 1.392.413, em vaga decer4
rente da promoção de Hilário Gomc6 '-
Lis Carvalho.

- José Paulo Reche. mat. n.° .0
1.104.563, em vaga decorren te da
promoção de Carlos Alrus de Oli-
veira.

lb) por antiguidade: •

- Waldemar Einsfeld, mat. ne
1.028.301, em vaga originária do Ia'
lerimento de Antonio Lopes Simões4

Eltseu• Resende.

PORTARIAS DE 7 DE MARÇO
DE 1972.	 .

O Diretor-Geral do Departanliento
Nacional de Estradas de. Rodagem,
usando das atribuições que lhe cen a 1
fere o artigo 81, !tern XIX do Regi-
mento do DNER aprovado pelo De*
ereto n.° 68.423, de 25' de março do
1971, resolve:

Ie.° 584 - Nomear o Engenhela0
Ociávio Calmon Pedrosa, matrícula
n.° 2.243.651, pertencente a3 Quadro
do Pessoal Cesta Autarquia, para

•exercer o cargo em Comissão, sím-
bolo 4-C, de Assessor Técnico do Dia
reter da Diretoria de Planejamento,
na forma do disposto no item III, do
arfa 12, da Lei n.° 1.711, de 28-10-52,
com a gratificação mensal na valor
de Cr$ 838,00 (oitocentos o trinta e
oito cruzeiros), de conformidade com
o Decreto n.° 64.778, de 3-7-69 e a
Tabela de Gratificações, aprovada
pala Exposição de Motivos DAPC -
413-71, publicada no Diário Oficial
de 19-5-71.

N.*• 585 - Exonerar a pedido, o
servidor Josmar Almeida Soares da
Silva, matricula ri.' 2.150.749,- do
Cargo de Armazenista nivel 8, per-
tencente ao Quadro do Pessoal desta
Autarquia, lotado no 6.0 Distrito Ro-
doviário Federal ,na forma do dis-
posta no Item I, do artigo 75, da Lei
n.° 1.711, de 28-10-52, devendo o
constante na presente portaria ser
considerado efetivo a partir de
5-2-12.

3) Da Classe A-8 para B-9
,	 2a) por merecimento-

-- João Alvino dos Santos, mat.
1.008.654, em vaga decorrente' da
promoção de Antonio de • Oliveira
Gous eia;
, - Cassimirii Ribeiro de -Queb os,
Mat. 1.038.078, em vaga decorrente
da promoção de Willian Teixeira de
Oliveira.

3b) por - anteguidade:
- Olegário dos Santos, Mat. ..2.

•1.609.359, em vaga decorrente da
promoção de Waldir Duarte Storte.

Ne 569 - Promover no Quadra do
Pessoal - Parte Permanente -desta
Autarquia, a partir de 30 de junho
de 1966

I — Na Série de Classes de Moto-
rista - Código - CT-401

1) Da Classe B-10 para C-12.
la) por merecimento:

, - Henrique de Paula Cordeiro,
mat. 1.009.327, em vaga originária
do falecimento de Antonio de Souza
Pereira.	 '

2) Da Classe A-8, para B-13".
,....2a)A por mereiclrnzefitiLeiro. mat.

1.015.699, em vaga decorrente da
promoção de Henrique de Paula Cor-
deiro.
• Ne 570 - Promover no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente desta
Autarquia, a partir de 31 de dezem-
bro de 1966

'E - Na Série de Classes de jioto-
testa - Código - -CT-401

N.o 586 - Exonerar o servido: Ta-
les Monte Raso, matrícula n°...
2_150.509, do Cargo de •auxiliar de
Estatístico nível 8, pertencente no
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
lotada no 1.* Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposro no-ltern
I. do artigo 75, da Lei n.° 1.711, dg
28-10-52, devendo o constante na
presente portaria ser ~siderado
efetivo, a partir de 31.3.71.

• N° 587 - Exonerar "eg offleb",
o servidor Deodato Chertiblm Cana
Brasil, matricula na' -2.124.301, do
Cargo de Topógrafo nem/ 13, perten-
cente.ao Quadro 40 Pessoal desta Au-
tarquia, lotado no 5.° Distrato Roda-
vaiarei Federal, na forma rer dtspesto
na item II, do artigo 75 e do item
II, da artigo 213, da Lei ne 1.711,
28-10-52, devendo o constante na
presente portaria ser aronaider.ada
efetivo, a partir de 1-145. 	 ,

O 'Diretor-Geral do Departaananta
Nacional de Estradas cio raaaagem,
usando das atrlbuIçõzs que 1:12 e

•n•••n•ffill
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fera o artigo i, itens II e IV cle Re-
gimento do D.N.E.R. aprovado pelo
Decreto n.° 68.423, de 25 de •março
de 1971, e tendo em vista c constan-
te do Processo n.° 324-67, resolve:

N. 588 - Delegar Competência' ao,
Chefe do 12.° Distrito rtoddviário Fe-
deral, •Engenheiro Ruy •feecomte da
Mello. para como representante des-
ta Autarquia, assinar convênio de
cieiegação de encargos ent:e o De-
parlamento Nacional de Estradas de
Rodagem e a Prefeitura Municipal de
Anápolis; Estado de Goiás, para exe-
cuçeo de serviços de conservação da
Rodovia BR-153 (ex BR-14) Trecho
Go:Mia-Anápolis,' que, por condições
teceicas foi substituído por variantes
aprovadas pelo extinto Conselho Ro-
doviário Nacional, • compreendendo a
BR-153 Trecho Goiânia-Anápolis, en-
tre as estacas 2.720 (Trevo sul de

• Anapolis) à estaca 3.350 (Entronca-
mento da variante de Contorno de
-Anápolis, com a BR-(14 Trevo nor-

.__ tea da variante do projeto aprovado
peie ex C.R.N.. em 11 de setembro
clf- 1957, Edital de, 29 de eetembro•de

- Eliseu Resende.

PORTARIAS DE 8 DE MARÇO
-. DE 1972	

•
O Diretor-Geral do Departamento

Necional de Estradas de Rodagem,
sentido das atribuições que lhe con-
fere o' artigo 81, item XIX do Regi-
!preito do DNER aprovado pelo De-
creto n.0 68.423, de 25 de 'março de
1971, resolve:

N.° 591 - Designar o servidor Al-
ccblades Caldas, matricula D.° ..
2 179.418, pertencente ao weaciro do
Pessoal desta Autarquia, para res-
ponder pelo expediente da Secretaria

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIAS DE - 6 DE MARÇO

-	 DE 1972
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
SUDEPE - tendo em vista o dis-

posto no item XLII, do art. 3 2 da
Lei Delegada n9 10, de. 11 . de cutu-
bro de 1962, combinado com os arti-
gos 39 e 24, do Decreto n9 68.440, de
25 de março de . 1972, resolve::

N9 91 - Conceder dispensa ao Ar-
mazenista, silvei "10", Wilfna Ramos,
do Quadro de Pessoal. d.esta Aetar-
quia, dos encargos-de Chefe da Tur-
ma de Ensino Técnico, Profiesional.
desta SUDEPE.

N 9 92 - Conceder dispensa ao-Es- .
crevente-datilegrao, :nivel "7", Ba-
na Coutinho Aguirrea do Quaaro de
Pessoal do Ministério da Agiicultu-
ra ora à disposição desta Autarquia,
dos encargos de substituta au Chefe
da Turma de Ensino Técnico Profia-

	

Bienal, desta SUDEPE.	 .
N 9 93 - Tornar sem efeito a Por-

taria n9 49, de 2 de fevereiro de 1972,
poOkeacla no Diário 0;4£53Si ki 4 dó
mesmo mês e ano, que dispensou . o
Quimico, nivei "21", •Hélio Esteves
Caldas, do Quadro de Pessoal lo Mi-
-nistério da Agricultura; ora à dispo-
sição desta okutarcoria, do 'encargo de
Diretor da 'Escola de Pesca ,Taman-
dará, desta •SUDEPE.-,

N9 94	 • Di	
oe

spensa.: ,	 u
Quimico, _nivel .e21e, :Hálio'.Esteves

"Caldas 'do Quadro de Pessoal no Me-
, nistério. da Agricultura, ora à dispo-

sição desta Autarquia, do encargo ',de
Diretor da Escola de Pesca Temei:dee
ré,. desta SUDEPE, a part:r de 1 de
'março de 1972.

do SerViço de.COmunicações e Arqui-
vo, da Divisão de 'Coordenação Auxi-
liar, da Diretoria de Administração,
nas faltas ou impedimentos do seu
titular e substituto eventual.	 . .

N.° 592- Aposentar o servider
Raimundo Ferreira . da Silva, matri-
cula n.° 2.107.664, no Cargo de Tra-
balhador - nivel 1, pertencente ao
Quadro do Pessoal desta Atitarquie,
lotado no 3.° Distrito Rodoviário Fe-
dera?, na forma do disposto no ar-
tigo 176. item III, parãgrafo 2.° e
eatigo 178. item III, da Lei ri.' 1.711
de 28-10-E2.

N.° 593 - Demitir "a bem do ser-
viço público", o servidor Jose- João
Vidigaa matricula • ri.° 2.137.097, do
Cergc de leatrulheiro nível 12, do
Quadro do Pessoal desta Autarquia,
lotado no 12.° Distrito Rodoviário Fe-
deral, na fcrma do disposto' no item
V, do artigo 201. por haver infringi-
do o disposto no item VIII, do ar-
tigo 207, ambos da_Lei n.° 1.711, de
28-10-52. - Eliseur Resende.

12.0 Distrito Rodoviário Fedem!
PORTARIA N.° 12.041, DE 23 DE

FEVEREIRO DE 1973
O Chefe do e2.° Distrito Rodoviá-

rio Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII,- do artige
116, do Regimento do D.N.E.R.,
aprovado pelo Decreto n.° 68.423 de
25,3.71, e tendo em vista C constah-
te do 'processo ne. 510.965-72, resolve:

Designar o Servidor Mário Araújo,
matrícula 2.137.317, pertencente ao
Quadro do Pessoal -- Parte Especial
desta Autarquia, para Chefe do Setor
de Oficinas símbolo 8-F, da Resi-
dência 12-8, deste D.R.F.	 kRuy
Lecomte de Mello.	 .

O Superintendente da Superinten-
déncia do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - tendo em vista o ais-
posto no item XIII do artigo 39 da
Lei Delegada n9 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com o artigo 24,
do Decreto n9 68.440, de 29 de mar-
ço de 1971, resolve:

• N9 95 -- Tornar sem efeito a Por-
taria 9 502, de 20 de agosto de 1979,
que concedeu inscrição a Embarca-
ção Pesqueira "Costa de La Luz"

'
 de

bandeira espanhola, arrendada à fire
ma Pepepesca S.A., com escritório à
Rua Pedro Ferreira .n9s 102-106 e fri-
goríficos à Avenida República Argen-
tina n9 27, Raiai, Estado de Santa
Catarina, em virtude da- rescisão do
contrato de arrendamento.

	

N9 96	 Nos termos dos artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de '28-2-67,
combinado com o artigo 13 da .Porta,.

ria n9 122, de 10-4-69, conceder ins-
crição a. Embarcação Pesqueira "In-.
ter 7", de propriedade da firma In-
lerpesca Ccmpanhia  Internacional
de Pesca (Filial), com sede e unidade
Industrial à Avenida República Ar-
gentina 119  4 - Itajai, Estado de
Santa Catarina e, consemicatemente,
autorização para o exercido de emas
atividades pesqueiras.
•

N9 97 Nos termos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de .28-244
combinado com o artigo 13 da Por-
teria n9 ' 122, ;de" 10-4-69,- conceç.,.er
inscrição ,rt embarcação pesqueira -
"Boas Novas" de propriedade dos Are
madores, de. Pesca Mituro Takahashi
e Antonio Leopoldino de ;Jesu.e,
miciliados às Ruas Estados UnidoS elk
Venezuela n9 94 e.República do Equa-'
dor, 88 - Santos, Estado de São
Paulo e, conseqüentemente, 'auteriza-
ção para o exercicio de suas oitivi-•

PORTARIAS DE 6 DE MARÇO
DE 1972	 •,r -

O Superintendete da Supeiinten-
Onda, do Desenvolvimento da Pes-
ca - SUDEPE, tendo em vista o dis-
posto no item XIII, do artigo 3 9, da

Delegacia n9 10, de 11 de oinu•
bro de 1962, combinado com os arti-
gos 39-e 24, do Decreto n9 68.440, de
29 de março ele 1971, resolve:

N9 98 - Conceder dispensa ao Ele
tricista Instalador, nível 8-A, Mario
da Silva Bastos, dos encargos de
Chefe da Turma de Conservação do
Edifício-Sede desta SUDEPE.

N9 99 - Designar Geraldo Cravei-
ro, para exercer os encargos de Che-
fe da Turma de Conservação do Edi-
ficio-Sede desta SUDEPE, atribnin-
do-lhe a gratificação prevista no De-
creto n9 58.083, de 23 de março de
1966.	 .

1'19 100 - Conceder aposenar.loria,
de acordo 'com o artigo 176, item 11,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro ds
1952, combinado com o - artigo '102,
Inciso 1, letra "a" da Constituição
da República - Emenda n9 1, a Ray-
mundo Oliveira Nascimento, matri-
cula no IPASE n9 1.153.280, no car-
go de Dentista, nível 20-A, do Qua-
dro de Pessoal desta SLTDEPE.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO,DE JANEIRO .

EÈCOLA DE ENGENHARIA
• DA UFRJ

Processo n.° 9.978-71 - E. E.

Interessado - José Gonçalves Fra-
ga

Assunto - Compatibilidade de Ho-
rários

PARECER

•

A Comissão . compOsta dos Profes-
sores Walter L. Heininger, Mauros
Campeio Queiroz e Sylvio Armbrast,
designada pelo Diretor da Escola de
Engenharia para examinar a compa-
tibilidade de horários do Professor
Auxiliar José Gonçalves Fraga, apos
exame do processo, expõe:

O Professor José Gonçalves Fraga
é Professor Assistente do Quadro efe-
tivo da Universidade Federal Flumi-
nense - Escola de Engenharia, em
regime de 12 horas semanais de tra-
balho e Professor Auxiliar, regido
pela C. L. T., desta Escola,' em re-
gime especial de 40 horas e, observa,
de acordo com documentos apresen-
tados os seguintes ber4 rios:	 -

Universidade Federal Fluminènse
Terças-Feiras:
De 13.30 às 19,00 horas.
Sábados:
De 13,00 às 19,00 horas

Universidade Federal do Rio
de Janeiro

Segundas-feiras --- de 7,30 às 12 : 00
horas e 'de 13 às 17,0G horas

-	 •
Terças-feiras - de 7,30 às 10,30

horas	 e	 ,
Quartas-feiras -- de 7,30 às 12,00

horas e de 13 às 17 00 horas''
'Quintas-feiras - de 7,30 às 12,00

horas e de 13 às 17,00 horas
Sextas-feiras e- de 7,30 às 12,00

horas e de 13 às 17,00 horas e

N9 101 - Conceder dispensa ao
Fiscal Arrecadador, nivel "9", -Paulo -
limado de Souza Barros, dos encar-
gos de Substitüto do Chefe da Tur-
ma de Registro e Controle da Pes-.
soai. desta SUDEPE.,

N9 102 - Conceder dispensa a0
Escrevente-datilógrafo, nível "7",

-Mário AdriãO da Silveira de Substi-
tuto do Chefe do Setor de Operaçõea
da Delegacia Regional da SUDEPEI
em Fortaleza - Estado cio Ceará.

N9 103 - Designar, de acordo com
os artigos 72 e 73, 29, da Lei nú-
mero 1.711,- de 28 de outubro de
1952, o Balconista, nível "7" João
Edson Abintes, Chefe da Turma de
Revenda, para Substituto do Chefe
do Setor de Operações da Delegacia
Regional da SUDEPE em Fortaleza,
Estado do Ceará, em seus impedi-
mentos- legais e eventuais. - João -
Cláudio Dantas Campos.

PORTARIA N° 120, DE 14 DE
MARÇO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimetno da Pesca
- SUDEPE, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Designar Hugo de Aguiar Levy
para a função de Assessor de seu
Gabinete. - João Cldudio Dantas
Campos.

' Sábados - de 7,30 às 10,30.

EM face do exposto, esta comissão
se pronuncia, favoravelmente, quanto
a compatibilidade de horários.

Rio de-Janeiro, em 30 de novem-'
bro de 1971. - Walter W. L. Hei-
ninger. - Mauros Cam pelo Queiroz.
-- . Sylvio Arptbrust.

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA N.° 5.488 DE 5 DE
' MARÇO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, no uso de suas atri-
buições legais e estatutár i as resolve:

Conceder itposentadoria a Salomi-
ta Padilha, Chefe de Portaria, GL.-
301.13, ' da Parte Perelanente v do
Quadro Unico de Pessoal desta Unie
'umidade, de conformidade com o
disposto no 'artigo 101, inciso III, pa-
rágrafo único, e 102, inciso I, letra
a, da Emenda Constitucional, de 1.7
de outubro de 1969, devendo perceber
prz:1,entos integrais, actescidos de-
30% (trinta por cento) sobre os ven-
cimentos do cargo de Chefe de Por-
taria, GL-301.13, correspondente R
(seis) quinquênios de serviço públi-
co, nos termos dos artigos lo e 32 da
Lei n.° 4.345-64. - José .11fariano da
Rocha Filho.	 " -

PORTARIA N.°5.492 DE 9 DE,
MARÇO DE 1972

O Vice-Reitor da Universidade Fe-
deral de Santa Maria, no exercício da
Reitoria, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

-Conceder exoneração, - nos ermos
ao art.,. 75, item I, da Lei ri.' 1,711,.
de 28 de outubro de 1952, a Izabel
Olivier Heckler, Professora Assisten-
te' EC-503.20, da Parte Permanente
do Quadro Unico de Pessoal desta
Universidade, a partir • de 1.0 de
março de 1972. • - Hélios Homero
Bernardi.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

dades pesqueiras.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL-:
AVISO AS REPARTIÇÕES

PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
didenciar a reforma das assinatu-
ras dos Órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
eelacriento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito con-
to a apresentação ,do empenho
da despesa respectiva.-

.
A renovação do contrato de por-

te aéreo deverá ser solicitada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento, á Delegacia Regional
da Ernprêsa Brasileira de Correios
e Telégrafos, em Brasília.

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial no MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1071, publicada no Diário
Oficial de 29 subsequente, no uso das

,atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1985, regulamentada pelo Decreto
tx" 61.984, de 22 de dezembro de
1967, resolve homologar:
'2 — Nos termos da alínea "c" do
artigo 3° da Lei n° 4.789, de 9 de
Setembro de 1965, o seguinte psdido
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundo da 3° Região (Cea-
rá — Maranhão — Piauf).

1. Marina Meireles Nava Redri-
gues Guimarães.

Brasília, 10 de fevereiro de 1972.
;.--= Wilson de Souza Aguiar, Presiden.
te da Junta Interventora — Port.
MTPS-3.200-71 .

• RESOLUÇÃO N0;59-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial no MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no Dadlio
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de' 1985, regulamentada pelo Decreto
ri° 81.934, de 22 de dezembro de
1987, resolve homologar:

1 — Nos termos da alínea "o" do
artigo 3° da Lei n° 4.789, de 9 de

setembro de 1965, o seguinte pedido
de registro como Técnico de Mim:.
nistração, oriundo da 1"„‘tegião (Dis-
trito Federal — Estados de Goiás,
Acre e Território de Rondonia):

Juvenal de Guedes Santos.
Brasília, 10 de fevereiro de ' ' 2.

— Wilson de Souza Aguiar, Presiden-
te da Junta Interventora — Port.
MTPS-3.200-71.

RESOLUÇÃO - No 60-72

_ A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n° MTPS 3.200, de 18 de ju-
nho de 1971, publicada no Didrfo
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n° 81.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

•
Indeferir o pedido de registro de

Aloysio Santo Borges de Carvalho,
oriundo da 9" Região (Paraná —
Santa Catarina).

Brasília, 10 de fevereiro de 1972.
— Wilson de Souza Aguiar, Presiden.
te da Junta Interventora, — Port.

•MTPS-3.200-71.	 .
RESOLUÇÃO N° 61-72

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial no MTPS 3.200, de 18 de ju-
nho de 1971, publicada no Dpfrio
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n° 61.934, de 22 de dezembro de
1987, resolve:

Indeferir o pedido de registro de
José Marques de Lima, oriundo da 4-
Região (Pernambuco — Paraíba —
Rio Grande do Norte — Fernando
de Noronha).

Brasília, 10 de fevereiro de 1972.
— Wilson de Souza Aguiar, Presiden-
te da Junta Intervento-ra —' Port.
MTPS-3.200-71 .

RESOLUÇÃO N° 82-72
- A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n° MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no Didrio
Oficial de 29 subsequente, no ..uso das
atribuições que lhe .são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n° 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve homologar:

1 — Nos i,ermos da alínea "c" do
artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1985, o seguinte pedido
de 'registro coom Técnico de Admi-
nistração, oriundo da 6' Região (Mi-
nas Gerais):

1. Odilon Rodrigues de Souza.
Brasília, 10 de fevereiro de 1972.

— Wilson de Souza Aguiar, PresPien.
te da Junta Interventora — Port.
MTPS-3.200-7I.

RESOLUÇÃO N° 63-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicds . de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial no :TPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971,- publicada no Diír/3
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n° 81.934, de 22 de dezembro de
1987, resolve homologar:

1 — Nos termos da alínea "c" do
artigo 3° da Lei n° 4.798, de 9 de se-

tembro de 1965, o seguinte pedido de

registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundo da 10, Região (Rio
Grande do Sul).

1. Trajano Leopoldo Cie Oliveira
Bitericourt.

Brasília, 10 de fevereiro de 1972
— Wilson de Souza Aguiar, Presiden-
te da Junta Interventora — Port.
MTPS-3.200-71 .

RESOLUÇÃO N° 64-72•
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n° MTPS 3.200, de 18 de ju-
nho de 1971, publicada no Diário
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.789, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n° 61.934, de 22 de dezembro do
1987, resolve homologar:

1 — Nos ,termos da alínea "c" do
artigo 30 da Lei ri' 4.796, de 9 do se-
tembro de 1965, o seguinte pedido
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundo da 3* Região (Cea-
rá — Maranhão — Piauí):

1. Valdi Magalhães Bezerra.
' Brasília, 10 de fevereiro de 19^2.

Wilson de Souza Aguiar, Presiden-
te, da Junta Interventora — Port.

dvITPS-3.200-71.	 •
RESOLUÇÃO No 65-72

A Junta . Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial -no MTPS 3.200, de 18 de ju-
nho de 1971, publicada no Diririo
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.789, de 9 de setembro
de 1985, regulamentada pelo Decreto
ri° 81.934, de 22 de dezembro de
1987, e considerando a retificação
constante de fls. 48 do processo na-
mero 27-69, resolve:

1 — Excluir da Resolução no 135
de 1971 o nome de Ruy Leal Fer-
reira.

2 — Deferir, nos termos da' alínea
"c" do artigo 30 da Lei n° 4.769 de
9 de setembro de 1965, o pedido de
registro de Ruy 'Leal Ferreira, ori-
undo da 5" Região (Sergipe — Ba-
hia).

-Brasília, 17 de fevereiro de 1972
— Wilson de Souza Aguiar, Presiden-
te da Junta Interventora — Port.
MTPS-3.200-71 .

RESOLUÇÃO N° 66-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial no MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no 'Ditirio
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de- 9 de setembro

1965, regulamentada pelo Decreto
n° 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve homologar:

1 — Nos termos da alínea "c" do
artigo 39 da Lei n9 4.786, de 9 de se-
tembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 7' Região (Rio
de Janeiro — Guanabara — Espíri-
to Santo):

1. Júlio Oscar Lagun.
II — Nos termos da alínea "c" do

artigo 39 da Lei n9 4.796, de 9 de
setembro' de 1965,

/. Casar Augusto Linhares da Fon-
seca.

2. Iracema da Cunha Sotto Mayor.
3. Ivo Coelho Saldanha Marinho.
4. Edgard Julius Barboza Arp.

— Nos termos do parágrafo
único do artigo 3° da Lei rr 4.798,
de 9 de setembro de 1985,

Eutallo Ferreira de Almeida:
2. Evangelina de Azevedo Monteiro

Bastes.
	 19 de fevereiro de 1972.

— Wilson de Souza Aguiar, Presiden-
te da Junta Interventora — Porte
MTPS-3.200-71.

RESOLUÇÃO N° 87-72

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra
ção, designada pela Portaria Minis-
terial no MTPS 3.200, de 18 de ju-
nho do 1971, publicada no Didrio
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.789, de 9 de setembro
de 1985. regulamentada pelo Decreto
ri' 81.934, de 22 de dezembro de
1987, resolve homologar:

1 — Nos termos da alínea "c" do
artigo 39 da Lei n9 4.789, de 9 de
setembro de 1965, ps seguintes pedi-
dos de revistro como Técnico de Ad-
ministração, oriundos da 7' Rediáo
(Guanabara — Rio de Janeiro — ES-
pirite Santo):

1. Maria Alcina Alves Borgas.
2. José Pires dos Santos.
3, Antônio Vieira de Mello FilECie
4. Durval da Rocha Pessoa.
5. Dorinato Prados.
6. Nilton França Júnior:
7. Nivaldo Gomes Soares:
8. Roberto João Lang.
9. João Batista de Castro Nunes:
Brs silia, 21 d'e fevereiro de 1972:

— Wilson ele ~5:: Mutat', Presiden-
te da -Junta Interventora — Port:
MTPS-3.200-71.

Retificações
NA linSOLUCÃO N° 2-70. DE 27

DE JANEIRO DE 1970
Retificações

Na R,esolucão.n° 2.70. de 27 de ja-
neiro de 1970, publicada no Didrio
Oficial de 9.3.1970, página 524

Onde se lê: 14. CFTA — Registro
na 1810 P CRTA •— 5' Região, Regis-
tro n° '14 — Genesio Raimundo da
Silva.

Leia-se: 14. CFTA — Registro ne
1810 e CRTA — 5* Regido, Registro
n° 74 — Antonio Paranhos da Silva‘

Na Resolução no - 8-72, de 18 de
janeiro de 1972. publicada no Didrio
Oficial de 2.2.1972 — pág. 451, onde
se lê:

— Nos termos da alínea "c" do'
artigo 3° da Lei n° 4.769. de 9 de
Setembro de 1965 os seguintes pedi-
dos de registro como Técnico de Ad-
rninis-

Leia-se: I — Nos térmos da alínea
"c" do artigo 30 da 1 Lei no 4.769, de
9 de setembro de 1985, os seguintes
pedidos de registro como Técnico de
Adminiara,ção, oriundos da 8° Re-
gião (São Paulo e Mato Grosso),

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

1 ; Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA 1' REGIA()

N° 12-72
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra,
ção da 1° Região (Distrito Feieral.
Estados de Goiás, Acre e Território
de Rondônia), designada pela Porta-
ria n° 3.205, de 22 de junho de 1971,
do Senhor Ministro do .Crabalhe e
Previdência Social, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n° 4.769, de 9 de setembro de 19(15,
regulamentada pelo Decreto n° 3 1 934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve.

Art. 1° Conceder registro nos ter-
mos do art. 30, letra "a", da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965,
ficando cancelados os RP-58 e RP-17,
respectivamente, expedidos aos ba-
charéis em Administração:	 -

CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N° 57-72
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
05.4), designada pela Portaria Minis-
terial no MTPS 3.200, de 16 de li-
nho de 1971, publicada no Diário
Oficial de 29 subsequente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Deaeto
119 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve homologar:

I — Nos termos da a/fnea "c" do
artigo 3° dg Lei n° 4.769, de 9 de se-

' tembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Mim'.
histração, oriundos da 40 Região —
(Pernambuco — Paraíba — Rio
Cirande do Norte — Fernando de No-
ronha):

, 1. Milton Garret de Mello:

it
Mias Passos Tenório:

resina, 10 de fevereiro de 1972.
Wilson de Souza Aguiar, Presiden-

te da Junta Interventora — Port.
MTPS-3.200-71 .

RESOLUÇÃO No 58-72
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, I-. Isaac Benciiimol	 CRTA•
Região n°265
.2. Ronaldo Mundiais Teixeira -

CRTA 1' Região n° 262
Art. 2° Conceder registro provis6-

rio, pelo prazo de 2 (dois l anos, nos
termos do arta-3°, letra "a", da lei
n° 4.769, dé 9 de setembro de 1965,

, aos bacharéis em Administração.
1. Nicolaus Sviatopolk-Mirsky -

CRTA 1° Região RP-105
2. Celsci Limp de Azevedo CRTA

la Região RP-112

PJ-35-972 - ASSEMP ----Sociedade
Civil Assessores de Empresa Limitada

II -.Na Reunião do dia 2.3.1972
Resoluaão JI-CRTA-7 • N" 29-972
4, Nos termos da letra "a" do art.

3° da Lei ii° 4.769-965:	 ,
N° 8,974-972 - Rol! Lothar Brauer
N° 8.975-972 - Rogerio Pereira Nu-

-nes
5. Nos termos da leira "c" do art.

39 da Lei n° 4.769-985:	 •
• N9 3.343-968 - Armando de Olivei-

ra Filho	 .
• 6. Nos termos do parágrafo único

do art. 39 da Lei n9 4.789-65:
, N° 8.208-969 -- Iris Soriano Nunes
Miglio	 .„

7. Aprovado de conformidade com
o disposto na Lei n° 4.769-965, regu-
lamentada pelo Decreto n9 61.931 -
Pessoa Jurídica -	 ,

PJ-54-972 --: PRIMUS - Auditoria,
Contabilidade e Economia Ltda,

8. A presente Resolução entra em
vigor nesta data. 	 ,

Rio de Janeiro- GB, 2 de março
de 1972. e- EmManuel Calheiros Soar
- Presidente da Junta Interventora
-- Port. DRT-GB N° 23-970. -
RESOLUÇÃO JI-CRTA-7° 24^ 30-372

A Junta Intereventora no Conselho
Regional de Técnicos de. Administra-
ção da 7' Região - GB, RJ e ES -
designada pelas Portarias DRT GO
n° 23, de 11 de maio 'de 1970 e DRT-
GB n9 1, de 15 de janeiro de '1971, no
uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lel • n9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto ris 61.934, de 22 de dezembro
de 1967. resolve:

Art. 1° Conceder registrã no CRTA
da 7. Região nos termos da letra "a"
do art. a. da Lei n° 4.769-965,. aos Se-
guintes profissionais.
- I	 Registro Definitivo

1. CRTA n9 2.815 - Carlos Alberto
Machado da Silva Júnior

2. CRTA.nr 2.816- Eurico Cerva-
lho da Cunhas*	 •	 ,	 .3. CRTA n° 2.817 Evandro Seine-
chi	 _

• Art. 30 Esta Resolução entrará em - 4. CRTA n• 2.818 -"Murillo Galvao
vigor na data da sua soublicação.	 de Oliveira Lyrio •	 - •

Brasilia, 6 de março de 1972. - 5, CRTA n 9 2.819 -, Helio da Gama
FeneWn Moreira," Presidente - Frara e Silva
cisco de Paula •_ Pessoa, Conselheiro ' 6. CRTA n 9 2.820 - Rol! Lothar
- Eduardo Gurgel do Amarai ,Va.- 43rauer	 -	 .	 .

7. CRTA n9 2.821 - Ftogerio Fere!-. lente, Conselheiro. -	 •• • .
ra Nunes	 '	 -

- Itegistro -Provisório ." a . •. ' 1. CRTA n9 RP-1,08 --a- Carlos Ai-
.. RESQLUÇÃO '..JI-CRTA:.7a N°. 29-972 bera:a Basaon

-	 Art.   2° Conceder registro no 	 CRTA- Julgados definitivansente , pela Jun- 'da 7' Região - Pessoa Jurídicas nosta Intereventora no Conselho Regio- termos do art. 15 da Lei ri, 4.769-965,
nal de Técnicos de Administração da as seguintes firmas: -
'Ir Região - GB, RJ e ES, foram apro- 1. CRTA n° PJ-48 - ASSEMPvades os seguintes profissionais: 	 Sociedade Civil Assessores de Empre-

sas Ltda.	 •
•2a CRTA a* PJ-47 P.e *PRI:MUS"

Março 6e 1972

Rio de Janeiro - GB, 2 de março.'
de 1972.	 Emmanuel Calheiros,,9o,
dré - Presidente da Junta Interven-
tora - Port. DRT-GB n° 23-70..

96 Região
. RESOLUÇÃO JI - Naa 02-7a

A Junta. Inrerventara _no Cqnselho Regional de Técnicos de Adminis-
tração da 9.° Região Paraná e Santa Catarina, designada pelas Portarias
do Delegado Regional do Trabalho no Paranã, de. p.° 32-A e na 76-A '
de 1970, no uso os ntriblições que lhe são conferidas pela Lei na 4.769; de
9 de setembro de 1965, regu!amentada pelo Decreto n.° 61.934, de 22 de
dezembro de 1987; •

.Considerando os termos das Resoluções 133-71 e • '138-71 do cFrk,
datadas de 18 de dezembro de 1971 e 22 de dezembro de 1971 e que .
logou para todos os, efeitos da legislação vigente registro como Técnico de
Administraaão resolve:

Art. 1.° Atribuir aiur.eros de registro no CRTA da 9.* Região, aos
seguintes profissionais: 	 ,
a a) nos termos da alínea "c" do artigo 3. 0 da Lei na 4.769, de 9 . de
setembro de 1965:	 ' 

Número
de
	 Nome

Registro,

	

383	 Wa/rnya Santos- Teixeira 	 	 -, 022-69

	

364	 Alberto. Degáspari 	 •	 059-69
365 • .Renato Regula° Pereira 	 	 179a39

	

a; 366	 Rolf Gaitara. (autber!et 	 	 201-89

	

367	 Paulo. Amarai Gutierrez , 	 	 259-69

	

-- 368	 Leonardo Peitar 	 • , 	  	  • 261 69

	

369	 Harald. Ortwir • Teutomar Vollrath, 	 	 262-69

	

370	 Hilton 'Dado Trevisan 	 	 283-69 -

	

. 371	 Willy Neumarin	 284-69'

	

' 372	 .San	
,

ito Pereira da Cruz 	 	 265-09

	

373	 Alo -Guentcr • Maschke 	 	 288-89

	

' 374	 Eneas Marques dos Santos Sobrinho 	 	 275-89

	

375	 Aluizio,Pinho •	 	 278-89

	

' 378	 Lauro Woltf Valente 	 	 282-89

	

377	 &wenn° Cezqueira 'Leite 	 	 285-89
• 378	 Maxime Charles Barrault 	 , 	 	 289-69

	

379	 •Oswaldo Pontes Risaoli , 	  è.,,	 291-60
380 .' Walver Negrão Tonhozi 	 	 29649

	

281	 Ncrberto 'isso 2adrozn 	 	 304-89

	

$82	 Henrique da 'Cunha Mello 	 ume
	$83 	 Reynalcks Fabian!	 : 	 	 311-69

	

. 385	 Lúcio Freitas .da Silva 	 	 ,343-69
• 384	 Viimar • Claudio° dos Santos 	 	 314-69

	

- 386	 João Marcos da Silva 	 	 368-89

	

. 387	 ElthS; Ribeiro Gomes 	 	 .375 -69

	

388	 Osvaldo Moreira Douat 	 	 406-89'

	

. - 389	 Sebastiao Berlinek Brito 	 	 49549
• 290	 Waldemar Oswaldo Blanco •	 s 	 1	 333-49

	

391	 Samuel Teig 	 	 547-89 •

	

392	 Máxima Joac Kopp Júnior 	 	 583-69

	

, • 393	 Antonio Carlos Taborda e Silva 	 , •	 738-89,

	

.394	 Jose Dechandt  •	 '	 203-69

	

_395	 Newton de' Menezes 	 	 348-89.

	

- ; 396	 Klaus Meineeke 	 •	 217-69

	

397	 Sergio -de Moraes Machado	 	 s 	 	 531-69

	

_ 398	 Edmundo Wahmuth  . 	 s 	. 	 	189-69

	

a 399	 • Mário Seara -	 530-69-
' 400 i	 Elinar •flialolic Heineck 	 	 788-60. •

	

401	 Arno Pamploha 	 .	 124-69

	

402	 /Carlos Heinz Rischbieter 	 	 588-89

	

403 -	 Núncio Montingelli 	 • . 	 , 	 813-89•

	

404	 Gala rido Giallo
‘	
	 , 	 	028-69 -

	

403	 Oswaldo - Alves Cruz, 	 ; 	 	 803-69

	

406	 Célio Orla!) 	 	 811-89 • •

	

407	 Maria Mia Cunha 	 	 805-09.*

	

405	 Flávio Xerfunte da Cest4 . . 	 	 192-69

	

409	 Renate 73etare1i 	 	 ' 154-89
410 S Urban Bina 	 s 	 	 250-89,

	

411	 Leonel Mendes Santiago - 	 	 •485-69
412 • Saturnino ,Vielra e Silva Netto 	 448-89

•413 ' Antonloa Leite Oliva 	 	 529-89'

	

a-414	 Arnaldo Rossi Douat : 	 •	 40840
,	 . 415	 Lecnidas Lola.= Borio 	 , 	 	 587-89
• • 416	 Egon A Meato ateira 	 	 235-89

	

-. 417	 Affonso Jorge Ver Trompowsky 	 	 125-89

	

418	 ()sitiar Espirito Santo • 	 	 246-69

	

-. 419 : 	 Antonio Pizzatto 	 	 136-09

	

420 -	• Amo Waldemar Dohler Jor. 	 	 078-89•
421	 João Celsc Sehoning • 	  	  - 084-89

•422	 Eaclides Koch Quaresma 	 	 779-09

	

, 423	 Renato Rartics da Silva 	 	 778-89
• 424	 Fausto Nascarento Bittencourt 	 	 109-89

	

425-	 A velinc Antonio. Vieira 	 -	 580-69 '

	

, 428	 Geralde Cavalotti 
•	

374-69 '

	

' .427	 Alfredo Sa!fer 	 "	 '	 142-69

	

,:, 428 .	Ornar Gomet 	 188-89.

	

" 429	 Alceu Luiz Zanellato• 	

	

Graebe Hofmann 	 • - 187-89 ,
a,	 431'	 Antonio Carlos Oliveira Santos 	

	

"	 Gert Julie	 , 	 	 189-89•

	

- 

430	
•

- 5451861

	

- 432 , Jeanete Jena Plberge • 	

	

, 433	 Maria Alice de . Oliveira Doetaer •	 • 382-89 . a
b) Nos tarmos do parágrafo finleo do artigo 3.° da 141 rt.* 41.761 dal •

de setembro de 1965:	 '

3.• Marcus Augusto • Martins -
CRTA 1 RegtãO. •RP-113 a --

4. Afonso Viana de Mesquita
' CRTA 11a Região RP-114	 's	 ' •

Art. 3° • 'Atribuir númerO 'de. regis-
tro no CRTA da 1• Região, nos ter-
mos do art, 30, letra ."ca ria Lei nu-
mero 4.769. de 9 de setembro de 1965,

. a: .	 •	 .
• 1. Normand° Rodrigues -de. Mau-

-querque - CRTA 1' Região n°263
2. Benjamim Jacob CRTA; 1 9 Re-

giãe n° 284-
• Art. 4° Concluir. favoravelment e" à

- concessão de registro, nos termos do
art. 30, letra "e", da Lei n° 4.769.
9 de setembro-de 1965, a: ' . 	 •

1. Hécio , de Magalhães Tiberv
. Art. 5° Baixar em diligência o pro-
cesso n° 36-72, de José Paulo de Al-
meida Soares. 	 •

Art. 6° Esta Resolueão entrara ean
viga na data -da sua publicaato.

• Brasília,' 3 de marco de 1972. -
Fenelon Moreira, Presidente
cisco -de Paula Pessoa, Conselheiro -
Eduardo Gurgel Valente, . Conselheiro.

RESOLUÇÃO - JI-CiaTA 1*. REGIÃO
N° 13-72	 •,

A Jsusta • Intervencitra no Conselho
, Regional de' Técnicos de Administra-

ção da 14 Região (Distrito Federal,
EsSadosade . Golás, - ,Acre e Territário
de Rondônia), designada ' pela Porta-
ria n° 3.205, de 22 de, junho de Mi,
do Ministro do Trabalho e Previciéra
eia Social, no uso das atribuições nue
lhe. são 'conferidas pela Lei n° 4.769.

. de 9 de setembro de 1965, regulamen-
tada pelo Decreto n° 81.934, de 22 de
dezembro de 1907, resolve :	 •	 .

Art. .1° Conceder registro provisa-
rio, pelo prazo de 2 (dois) anos aos
termos do artigo r, letra "a', da •Lei
número 4'.769, de 9 de setembro de
1965, aos bacharéis em, Administra-.
ção:

1; Clodoaldo Magno ' 'Bacalhau -a-
CRTA 1' Região RP-115 •

2. Edilberto Breziniscki 	 CRTA
la Região RP-116	 .

Art. 2° Atribuir.anúmero 'de regis-
tra no CR-TA da ar Região, .nos tei-
ma do artigo 3°, • letra "o", da Lei
número 4.709, de 9 de setembro de
1965, Doa profissionais: •	 ,

1. José Júlio de Souza Gomes -Gai-
vão - CRTA Região n° 266.

2. Antônio Rodrigues	 CRTA
Região n° 267a	 '

3. Olavo Silva - CRTAals Basalto
n°268
'4. Adhemar Americano -do Brasil

-•- CRTA 19 Região n°269 • -	 "
•5. Jayme Machado Marinho' - dos

Santos - CRTA \Lr . Região no 270 -

2. Nos termos da letra alc" do 'art.
3° da Lei n° 4.769-965: , s , •	 ,

Processos:
N° 1.309-968 - Beatriz Lia Maririi

Esteves
N° 5.398-968 -- Rosalvo Luiz Mar-

tina

	

N° 5.518468	 Yzer Antonio Car-
doso	 -

N9 5.922-968 - Marilena Leite Paes
N° 7.077-969 -- Antonio Barsante

dos Santos
N9 '1.081-969 - Ronaldo Gouvéa

Junqueira •
3. Aprovada de conformidade com

o disposto na Lei n r 4.769-965, regula-
mentada pelo Decreto n9 81.934-987
Pessoa Jurídica.

'	 74 Região

, Z - Na Reunião do dia 29.2.972
-	 :Resolução JI-CRTA-7° N° 29.972s

- Auditoria. Contabilidade e Econo-
mia Ltda.

Art. 3° A presente Resolução entra
em vigor nesta data.- -

Número
• de

Processo

1. Nos termos da letra "a" do art.
33 da Lei n° 4.769-965:

Processos:
N° 8.968-972 - Carlos Alberto Ata-

chado da Silva Júnlor
N9 8.969-972 - Euric,o Carvalho da

Cunha	 -
Ne 8.970-972 - Evandro Balocchl
N9 8.972-972 - *Murillo Gaivão de

Oliveira Lyrio
N9 8.972-972 -- Helio da Gama e

Silva
N9 fi.973-972 - Carlos Alberto Sas:

son

^
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Número •
de

Registro
WOM8

Número
de

Processo'
Art. 2.° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

, r Sala das Sessões em Curitiba, 20 de janeiro de 1972. -,. Nivaldo Ma-
ranhão Faria — Presidente da Junta Interventora no CRTA — 9. Região.

`i 1	 RESOL1.15,410 JI	 N° 4-72	 •
A Junta Interventora rio Conselho Regional de Técnicos do Adminis-

tração da 9" Região — Paraná e Santa Catarina, designada pelas Portarias
do Delegado Regional do Trabalho no Paraná, de ir' 32-A e n° 76-A, de
1970, no uso ds atribuições' que lhe são conferidas pela Lei n° 4.769, de 9 de
eetembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de '22 de dezembro
tle 1967;

Considerando os termcs das Resolução 5-72 do CFTA, datada de 18 de -
janeiro de 1972 e que homologou para todos os efeitos da legislação vigente

registro ccmo Técnico de Aorolnistração, resolve:
Art. 1' Atribuir números de registro no CRTA da '9 3 Região, aos 'se-

guintes profissionais: 	 -
a) nos termos da alínea "c" do artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-

tembro de 1965:

‘.	 -
	483 	 Leopoldino de Abreu 'Neto 	

	

484	 Wittich ,Freitag 	

	

485	 Adahyr Busnardo Silka 	

	

- 486	 Bruno Hem, 	

	

487	 Leopoldo Kellei 	
i 483	 Janne Canee Junicr 	

	

-- 489	 Herbert Mayer 	

	

490	 Francisce Alceu Coelho Martins

	

491	 Clementina Barancoski 	

	

492	 I Manoel Ay(thon Bley Meia

	

493	 Carlos Eduardo Castro Chagas 	

	

494	 Aroldo Galli Caron 	

	

495	 Ivo Koffke 	 '	

	

496	 Norberto Koffke 	

	

-497	 1 Ruy Fonseca Ititere da Cunha 	

	

498	 Eloy Silveira Godoy 	

	

499	 Armando Marquez ,Thomaz 	

513-89
221-69
252-89
228-89
516-69
772-89
332-69
449-69
818-69
582-69
123-69

. 510-69
' 485-69-

484-69
320-69
538-89
770-69

Número do
NOME

Número de

Registro Processo

Número de

k. Reglitro
NOME

Número do

Processo

434 Esmair Baptista de Souza 	 118-69
435 Levy Ribeiro Bittencourt 1 	 512-69
438 Emílio Cruz 	 _ 116-68
431 Gilson /ilibeis 	 255-69
438 João Ramos Jureor 	 112-.69
439 Maria de Lourcies Paquete Munia' 	 276-69
440 João Durvalino cu s Santos 	 388-69

• 441 Hamilton Sidney Alves- de Carvalho 	 219-69	 •
442 Alvaro -Ramos Vieira 	 '132-69
443 Frederico Bla 168-69
414 Carlos Orlando Loyola 	 193-69
445 Luiz remandsi Se'eer Bettega 	 . 258-68
446 Roberto Cyro Cuirect 	 429-69
44/ Manoel Machuca Júnior 	   344-69
448 Jucundino da Silva Furtado 	 405-69
e49 Werner Frederico Manteufel 	 "	 175-69
450 Perictee Pacheco da Silva 	 .121-99
451 Silvio Gustavo Wille 	 180-69
452 Ivan Freitas Nevem 	 503-69
453 Hugo Esquivei Herreriasi 	 193-68
454 Paulo Jos', de Carvalho 	 350-69
453 Jorge Luiz Bueehler 	 229-8h
456 Heinrich Waldernar- Berg 	 148-68
457 Mardeval Poinarolls 	 391-89
438 Washington Hora lio de Moura Brasil 	 645-e9
459 Osmário 571-69
460 Ornar Gabardo 	 740-69
461 José Rêgo Cavalcante 	 585-89
482 Livio Luiz de Almeida' 	 609-69
463 Geroid sprengel 	 •	 170-69
464 Orna:" Oldegar Dittert - 	 373-69
465 Otahlr Borges de Macedo 	 187-89
466 Celso Zanello de Moraes Sarmento 	 257-69
487- Milan Milasch 	 378-89
468-- Nelson Pereira 	 472-89
489 , Jose remendes Cerrêa 	 826-89

	

500	 Ottomar Gaya 	

	

501	 Américo Lourenço Lignani 	

	

502	 Emílio Bessa de Carvalho 	

	

503	 Marins Alves de Camargo Neto 	

	

504	 Américo Lopes. dos Santos' 	

	

505	 José Jarbas Faia 	

	

508	 Ivo Alves do Souza 	

	

507	 Lev3- Ra.bellri -	

	

508	 Sylvio Fausto Gil "	

	

509	 Celso da Cost-. Sabota 	

	

510	 Mário Salles Moreira 	

	

511	 Hélio Abre'. 	

	

512	 Aurival Pereira de Oliveira

	

513	 Ciro Ferraz do Amaral 	

	

511	 Mário Silveira - 	

	

515	 João Venáncio do Nascimento 	

	

518	 Dielson Alve3 de Carvalho 	

	

- 517	 Gilberto Pedrosa Caldas 	

	

518	 Robison Eugênio Toscano Leinig 	

	

.519	 Paulo Gil de Souza 	

	

- 520	 Nelson Carlos Beltsac 	

011-69
025-69
027-69
034-69
035-69
031-69
024-69
021-69
019-69'
018-69
017-69
015-89
012-89
008-69
675-89
507-69
143-69
041-69
731-89
023-69
032-69

Número de

_Registro 1

Número do -
Noág -

Processo

134-69
242-69

• 240-89
" 445-69
132489
455-89
747-69
092-69
708-89
722-69
737-69
308-89
729-69

•
170	 Erich Schlossnaacher 	
471	 Evaldo Ernesto Reicbert 	 	
47.1	 Willy Egon Frey 	
473	 Laertess tio Castro 	
414	 Odéalo Franclsção 	
475	 Curt Alvino Monieh-
476	 Potyguara' Mendes da Silveira-
477	 Gerhart Maier 	
478 	 Irineu Theiss 	
479	 Waldir Simões de Assis 	
480	 Jo(o Lydio Seiler Bettega 	
481	 Nélio Nilton Niero 	
482	 Edgard Felipe Dantas Pimento! 	

b) Nos termos do parágrafo único do artigo 30 da Lei n° 4.769, de 9 -de
Setembro d6 1955:

Art. 2°-Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Sala das Sessões em Curitite, 10 de fevereiro de 1972. — Nivaldo Ma-

ranhao Faria, Presidente da Junta Interventora no CRTA — 9" Região.
RESOLUÇAO JI N° 8-72•

A JuntaInterventora no Conselho Regional de Técnicos de Adminis-
tração da 93 'Região — Paraná' e Santa Catarina, designada pelas Portarias
do Delegado Regional do Trabalho no Paraná, de n° 32-A e n° 76-A, cit
1970; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 4.769, de
de setembro de 1965, regulamentada" pelo Decreto n° 81.934, de 22 de de-
zembro de 1987;	 •

Considerando os termos da Resolução n° 28-72 do CFTA, datada de 16
de janeiro de 1972 e que homologou para todos os efeitos da legislação vi-
gente o registro como Técnico rue Administração, resolve:
• Art. 1° Atribuir números de registro no,CRTA da 9' Região, aos se-

guintes profissionais:	 -	 -	
.\

b) Nos terenos do parágrafo único do artigo 3° da Lei ri° 4.769, de 9 de
setembro de 1965:

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
Sala das Sessões em Curitiba, 7 de fevereiro de 1972. — Nivaldo Ma-

-ralado Faria, Presidente da Junta Interventora no CRTA — 9° Região.

RÉSOLUÇA0 — N° 6-72
- A junta Interventora. no Conselho Regional de Técnicos de Adminis-

tração da 9° Região — Paraná e Santa Catarina, designada pelas Porta-
rias do Delegado Regional do-Trabalho no Paraná, de n° 32-A e n° 76-A
de 1970, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei ri' 4.769
de 9-de' setembro de 1905, regulamentada pelo Decreto ri' 61.934, de 22 dc
dezembro de 1967;

Considerando os termos da Resolução ,41-72 do CFTA, datada de 3 dc
fevereirõ de 1972 e que bornclogou para todos os efeitos da legislação vi-
gente o registe'o como Técnico de Administração, resolve: ,

Art. 1° Atribuir números de registro no CRTA da 9' Região, aos se-
guintes profissionais: 	 •

a) nos termos da alínea- "c" do artigo 30 da Lei n° 4.789, de 9 de se-
tembro de 1965: -

b) Nos termos do parágrafo 'único 'do artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de
setembro .de 1985:

Art. 2" Esta Reseilução entra em vigor a partir desta data.
Sala das Sessões em Curitiba, 31 'de Janeiro de 1972: — Por Nivaldo

Maranhao Faria, Presidente da Junta Interventora no CRTA 	 Região'.
RESOLUÇãO JI — N° 5-72 •

A Junta Interventora no Conselho Regional de' Técnicos de Adminis-
tração da 9° Região — Paraná e Santa Catarina, designada pelas Portarias
do Delegado Regional do Trabalho no Paraná, de ri' 32-A e n° 76-A, de
1970, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 4.769, de 9
de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezem-
bro de 1967; .

Considerando os- termos da Reso lução n° 23-72 do CFTA, datada de 25
de janeiro de 1972 e que hocaolegow para todos os efeitos da .legislação
vigente o registro como Técnico de Administração, resolve:

Art. 1° Atribuir números de registro no CRTA da 9° Região, aos se-
guintes profissionais:

a) nos termos da alínea "c" do artigo 30 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965:



521	 Gunter IVIartin Epste-in 	
522	 °nes, da Rocha Pombo 	
523	 Dorocy Guarize, 	
524	 Rubens Suplicy 'Ferreira do Amaral ‘	
525	 011y -José Bertoldo 	
526	 Jose João Mion 	
527	 Dayly Wollmann 	
528	 Roi Edwin Schmalz 	
529	 Amo Letzow 	 •
530	 Francisco Braz Bestagnoli JÚnior
531	 Vicente Montanha ‘.-	
532	 Clarinclo Bruniera Fegoraro 	
533 ,	 Jose Nelson Dissentia 	
534	 Kurt Amo Krause -	
535	 Etienne Arnaldo Douat 	
535	 Wigand Persuhn 	
537	 Osmário Lopes das Santos 	
538	 Lambertus Jacobus Antonius Martens
539	 Laertes Martins Bandeira 	
540	 Laerte Rissato 	 -
541	 Mário Ribeiro Chimelli 	
542	 Arvid Augusto Ericsson 	
543	 Jordão -Mendes da Silveira 	
544 . Paulo Fritzsche_ 	
545	 Eros José Alves 	
546	 „Rubens José Pereira Oliveira 	
547 . Newten Oliveira e Silva 	
548	 Eugênio Ribeiro de Moraes 	
549	 Sergio Hans Piasicowy 	 -
550	 João Ubirajara Rocha 	

-651	 Eduaodo Ledoux de Oliveira 	
552	 João Latirinclo " de Souza Netto 	
553	 Victor lerech
554.	 -Tito Olivier Ghise 	
555	 Vilmar Freitas 	

/556	 Gracilidev Vaz da Silva 	
557	 Domingos Carneiro 	
558	 Nelson Sailes de Ooveira 	
559	 Luiz Romaguera Nstto •	 1 	560 , 1 Eugênio José Ferreira 	 1
561	 Alvaro Miguel Ryshuv 	

1	 .
1	 ,

k

b) Nos termos do parágrafo unico do artigo 3° da Lei n° 4.769, de . 9 de -
setámbro de 1965:
, Art. 2 , Esta Resolução entra em 'vigor a partir desta * data.	 •

Sala das . Sessões em Curitiba. 20 de fevereiro de 1972. — Nivaldo Ma-
ranhão Pari', Presidente da Junta Interventora no CRTA — 9' Região.

RESOLEJÇA0 'JI — N° 9-.72
A Junta Interventora no Conselho Regional de Técnicos de Adminis-

-; ração da 9' Região — Paraná e Santa Catarina, designada pelas Porta-
s ias do Delegado 'Regional do Ia abalho no Paraná, de n o 32-A e no 76-A,
,z :e 1970, no uso das atribulçõe: que lhe são conferidas pela Lei n° 4.769, de
!i de setembro .de 1985; -regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de de-:
...eimbrn de 1967; • • -

Considerando os termos da Resolução n° 55-72 do CFTA, datada de 9
C'e fevereiro de 1972 e que homologou para todos os efeitos da legislação I
s gente o registro corno Técnico de Administração, resolve:

Art.. 1° Atribuir números de registro no CRTA da 9"- Região, aos se-
cuintes profissionais, -

• a) nos termos da alinea "c' •dc artigo 30 da Lei n° 4.769, de 9 de se-
'enaro de 1985.

	rdufiere de
	 Número do

' NOME

	

_Registro
	 Processo

-
562	 Edgard Vianna Rodbard 	

	
287-69

_ Art. 20 Esta Resolução entra em Vigor a partir desta data.
Sala das Sessões em Curitiba 25 de fevereiro de 1972: 	 Nivaldo Ma-

ranhão Faria, Presidente da Junta Interventora rio CRTA	 9° Região.
RESOLUÇAO JI — N° 10-72

A Junta Interventora , nco Conselho Regional de Técnicos de Adminis-
-ração da 9 Região	 Pararia e.Santa Catarina, designada pelas Portarias
(. o Delegado Regional do Trabaiho no Paraná,' de n32-A e n° 76-A, de.

970, no uso dis atribuições que lhe são conferidas peia Lei n° 4.769, de . 9
f e setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de de-
sembro de 1967;	 • —	 ••

Considerando o requorimento apresentado por "pessoa jurídica" cons-
'Atuída para a , prestação de serviços profissionais;
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a) nos termos da allnea "c" do artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
"ambro de 1965:

Siúosero de
NOME "-

R cgistro

Considerando que várias 'escolas de ensino superior possuem a compe-
tente autorização pata o funcionamento de Curso de Administração, e que
o processo de reconhecimento cl( s cursos é demorado bem como é crescente
o número de bacharéis dos mesmos, resolve	 •

Art. 1.° Conceder 'o registro provisório -para todos os efeitos' da legis-
lação em vigor, no CRTA da.9° Região, Paraná e Santa Catarina, aos ba- -
choreis em Administração:	 - •

Nos termos da alínea "a" do artigo 3 9 dá Lei n9 4.769, de 9 de setem- .
bro de 1965:

Número do

Processo

488769
726-69
716-69
655-69
622-69

,. 621-69
520-69
481-69
476-69
461-69
436-69
435-69
430-69'
410-69 .
407-69
821-69
035-69'

,223-69
744-69
363-68
113-68
752-69
754-69
122-68
351-68

v 474-68
082-69
097-69
103-69
164-69
176-69
196-69
232-69
256-69
307-69
352-h9
37i 69

.397-69
373-68
642-69'
425-69'

Número de 1
NOME,

Registro

Número do

Processo

ar-17
ar-18
ae-19
ae-20'
ar-21
ar-22
ar-23
ar-24

'

1 Augasta Janiscki 	
1 Harry Renato Kelier 	
I Jos§ Gaspar da Cruz 	
1 Gilberto Dias - 	
1 Paulo José Ewaldo Peixoto 	
1 Carlos Alberto Saldsnha Gusmão 	
1 Clemente Simião Junior 	
1 José Luiz Valeriano 	

.	 I

•

- 01-72' .
02-72,
04-72
05-72 ••
06-72
09-72
11-72
09-71

Art. 2° Conceder o registro definitivo para todos os efeitos da legisla-
ção em vigor, no CRTA da 9° Região, Paraná e Santa Catarina, aos Ba-
charéis em Administração:
• Nos termos da alínea "a" do artigo 3° da Lei n o 4.769, de 9 de setembro
de 1965:

,
Número de 1 _

1
Registro

1
563_	 1 Neusa Maria Johnsson Delattre 	 	 - 08-72 -
564 - 1 Vilson . Mendes 	 IP •	 03-72
565	 1 Rogério Bonnassis Albuquerque 	 	 10-72

1

. Art. 39 Conceder realstro provisório para todos os efeitos da legislação'
era vigor, no CRTA da 9' Região, Paraná e Santa Catarina, nos termos do
artigo 15 da Lei a° 4.769, de 9 de setembro de 1965, à empresa — Pessoa,Jurídica: .	 •	 .	 ,
- Registro n° PJ Os- -- Arthur Young, Clarkson Gordon & C°.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de spa publica-
ção	 . •	 .	 .

Sala das Sessões em Curitiba, 2 de março de 1972. -- Nivaldo Maranhão. -
Paria, Presidente da Junta, Ifiterventora no CRTA — 9' Região.

Número do
NOME

Processo

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOC I AL •

Relação INPS n.° 46, de 1972

PORTARIAS
COORDENAÇÃO DE PESSOAL

DA' SRGB
N° 2.359, de — Exonera; a

pedido, a contar de -24-11-71, Juarez
de Souza Ferraz, n° 43.081, Escritu-
rário, nível 8; n° 2.360, de 1-3-72 —
Exonera, a pedido, a cont?r de 3 de
fevereiro de 1972, Antonio Carlos
Nunes,. n° 14.539, Procurador de 2"
Categoria; no 2.361, de 5-.3-72 — Apos
senta, compulsoriamente, a contar de
21-12-71, Francisca MacIel Cilveir,i, n°
63.680, Auxiliar de Enfermagem, ni-
vel 14; n° 2.362, de 5-3-72 Aposen-
ta; compulsoriamente, a contar de-11
de janeiro de 1972, Luiza Fernandes
Gaspar, n° 57.302, Serviçal, nivel 6; n°
2.383, de 6-3-72 — Concede aposenta-
doria,- por tempo de serviço, a Ma.
rydéa Alves da Fonseca, n° ' 7,049
Oficiala de Administração, nível 18:

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA N° 28 DE 8 DE

MARÇO DE 1972
O Superintedente da Superinten-

dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe Confere o in-
ciso VIII, do art. 36, do Regulamento

aprovado pelo Decreto no 60.459, de
13 de março de 1967, resolve

Designar João Carlos Tavares de
Souza, Auxiliar Especializado "p",
para substituir o Chefe da Seção de
Inscrição de Bens, da Divisão de Es-
tudos e Perícias, do Departamento de
Controle Econômico, nos seus impedi-
mentos legais, temporários-ou even-
tuais. — Décio Vieira Veiga.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA sai%	 •

N° 365, de 2 2-72 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 1-1-72, Aluisio Va-
tença Freire, n° 66.701, Médico, :g-
vel-21.

Determinações de Serviço
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N° 1.239, de 6-3-72 — Desliga, i pe-
dido; do Quadro de Pessoal do INPS,
Cid -de Almeida Lisbeat, n° 7.094, ema
face de- sua aposentadoria como se-
gurado dá previdência slocial, decla-
rando vago, em conseqüência, o cargo
de Oficial de Administração, nível 16,
de que era detentor.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA MOO •

N° 1.333, de_21-12 — Desliga, a pe-
dido, do Quadro de Pessoal do UNIPS,
Italia de Toffoll, no 15.748, em face
de sua aposentadoria como segurada
da previdência social, declarando va-
go, em conseqüência, o cargo de Téc-
nico de Mecanização, nivel 14, de que
era detentora;

miNis-rèRro DA INDÚSTRIÁ',
E DO' COMÉRCIO



AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Re partições Pú

-blicas em geral que deverão 'pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgão oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.	 •

O registro de assinatura nova,
ou de renovaarto, será- feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovaçáo do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, com

_ antecedência de benta dias do
vencimento, à Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correias
e Telégrafos. em Brasilia.

.fsnnn•n 11,

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO
Resolução RC n9 7-72

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
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PORTARIA N° 29 DE 9 , DE
MARÇO DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros - Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o art.
36, inciso VIII, do Regulamento apro-

O Conselho de Administraçãd ao
Banco Nacional da Habitaçeo, em

"reunião realizada a 29 de fevereiro
de 1972, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 29 da
Lei n" 4.380, de 21 • de agost-, de
1964, e tendo em vista o slisposte no
art. 19, § 19, da. Lei n9 5.762, de 14
de dezembro de 1971,- resolve:

1. O inciso 1, da alinea 'e", do
item 4, e alínea "e", do item o da
RC n9 60-66, de 29-3-66, Uni COITO
a alínea "e" do item 2, da ar nú-
mero 31-69, de 30-9-69, passam a vi-
gorar com as seguintes redações, res-
pectivamente:

RC n9 60-66
"4 — 	
e)	 	
I — pagamento trimestral dos ,ju-

ros, por trimestre vencido, e a ra o
máximo de 7% ao ano";es

e) a cláusula de pagamento da
correção monetária es,dos juros — ca.
pitalizados estes à taxa máxima de
7% ao ao — no vencimento da le-
tra ou semestralmente";

"2 — 	
e) a cláusula de pagamento men-

sal dos juros, por mês vencido, a
contar da data da colocação, até o
máximo de 7% ao ano, calculados so-
bre o valor, corrigido da Letra tmo-
billária na data em que o luro for
devido";	 •

2. As novas-taxas máximas de ju-
ros fixadas no item anterior vtgornin
a partir da data finada pela Direto-
ria do -BNH.

3. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as cisa
posições em contrário. .

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de
1972. — Rubens Vaz da Costa, Presi-
dente,

RESOLUÇÃO RC N 9 6-72
O Conselho de Administração do

Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 29 de fevereiro
de 1972, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelceitem irm, do

a art. 29 da Lei ti? 480. de 21 de

vario pelo Decreto n° 60.459, de 13 de
março de 1967; resolve -

Designar Nadyr Botter Servilha,
Auxiliar Especializada "F", para su-
bstituir a . Secretária do Delegado, da
SUSEP no Estado do Paraná, nos
seus

.
 impedimentos legais, eventuais

ou temporários. — Décio Vieira, Veiga.
n 

agosto de 1964, e tendo em vista •-o
eusposto no art. 19, § 19 , da Lei nú
mero 5.762, de ,14 de dezembr o) de
1971, resolve;

1. Designar os Diretores José Ro-
berto Anaraue Pinto do Régo Mora
teiro e Roailgo elenco Gaiola da
uosta para, sucessivamente, isuosti-
tuirem o Dieetor-Superinteneente tle5
seus impedimentos.

2. A presente Resolução entra eus
vigor i nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de
1972. — Rubens Vez da Costa, Pie-
siderite.

RESOLUÇÃO RC N 9 9--12
O Cansais() de Administração do

Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizaaa a 29 cie fevereiro c.a
1972, usando das atribuições que Lho
são conferidas pelo item VIII cie 'ali
29 da Lei n, 4.380, de 21 de .agosto
de 1964, e tendo em vista o dispos-
toeno art. 19, § 19, da Lei (Minero
5.762 de 14 de dezembro de 1971,
resolve:	 -

1. 'Prorrogar por -mais 1 (hum)
ano, a partir do dia 16 de fevereiro
de' 1972, o prazo de validade previa
tu para- os Concursos 'de Advogado e
Arquiteto.

2. 'A presente Resolução entra em
vigor, nesta data, revogando as dis-
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de feyereira de'
1972. , — Rubens Vaz da Costa, Pre-
sidente,

DEPARTAMENTO NACIONAL
-DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIAS DE 8 DE MARÇO.
DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras' de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
ferem a letra 1, do artigo 13, da Lei
n.9 4.089, de :3 de julho de 1962 e
inciso XLVI, do artigo 78, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n.9 1.487, ae
7 de novembro de 1962, e tendo em
vista o que consta do processo nú-
mero 526-72-DNOS, resolve:,	 .• N.9 48 — Promover, no Quadro de
Pessoal — Parte Permanente deste
Departamento, de acordo com •o dis-
posto no Capitulo III, do Titulo II,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e no Capitulo VII, da Lei nú-
mero 3.780, de 12 de Julho de 1960, re-
gulamentados pelo Decreto n.9 53.480
de 23 de janeiro de L964: 	 •

I — A partir de 31 de março de
1965:

a) Na série de classes de Guarda,
código GL-203:

Da classe A, uivei 8, para a clas-
se Be nível 10:

Por merecimento:
Rosalvo Ferreira Martins, em vaga

originária da execução do Decreto
n.9 51.676, de 22 de janeiro de 1963.

II --e A partir de 30 de junho de
1965:

Na série de cdasses de Guarda, có-
digo GL-203: -

Da classe A, nível 8, para a clas-
se B, uivei 10:

Por merecimento:
José Avelino da Silvá, em vaga ori-

ginária da execução do Decreto nú-
mero 51.676, de 22 de janeiro de
1963.

III — A partir de 30 de setembro
de 1971:

a) Na série de classes de Oacial
Administração, código AF-'10.1.:

Da classe, A, nivel 12; para a elas-
se B, uivei 14:

• Por merecimento.
Manoel Lopes ca o.lva, em vaga ori-

ginária da promoção de Jamil S.:iguel
Elian.

b) Na série de classes de Soldado:,
código A-1.706:

Da classe 13; nível 9, para a classe
C, nível 10:	 •

Por antiguidade:
Afonso Carlos Piva, em vaga Ori-

gin;ria da promoçao ee Vicente Ri-
beiro de Campos.

IV — A partir de 31 de dezembro
de 1971:

a) Na série de classes de Almoxa-
rife, código AF-101:

Da classe A, nivel 14, para a clas-
se B, nível 16:

Por rnelee mento:
Trajano Castelo Branco itapaso, em

vaga originária da execução, do De-
creto n.9 51.676, de 92 de janeiro de
1963:	 -

Por antiguidade.
Reinaldo da Silva Cerniu), em va-

ga originária da execução do Decre-
creio n9 51.676, de 22 de janeiro de
1963:

b) Na série de. classes ae Oficial de
Administração, 'código AP-201:

Da classe _A, uivei 12, para a clas-
se B, nivel 14:

Por merecimento: .	 •
_I — Orlando Cirino, e-ei vaga ori-

ginária da .promoção de Beenardino
Ribeiro.

2 — Marcelino Ribeiro da Silva,
em vaga originária da aposentadoria
de Francisco Sanches Ceraova.

Por -antiguidade:
Ivo Soterio de Souza, em vaga cei-

gin;ria da promoção do Clemildes
Dias.

c) Na série de Classes de Eletri-
cista Instalador, código Ae802.
_Da classe C, nível 10, para a classe

D, nível 12:
José Soares da Silva, em saga ori-

ginária da exeaução do Decreto nú-
mero 51.676, de 22 de janeiro de
1963:	 '

d) Na serie de classes de Porteiro,
código GL-302:

Da classe A, nieN1 9, pdara a clas-
se B, uivei 11:

Por merecimento:
Victor Romero, em vaga originária

da execução do Decreto n.9 51 C5, de
22 de janeiro de 1963.

Por antiguidade:
Aldmy de Azevedo, em vaga origi-

nária da execução do Decreto número
51.676, de 22 de janeiro de 1963: —
(Processo 526-72).

O Diretor-Geral do Departamento
.Nacional de Obras- de Saneamento,
usando das 'atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do artigo '18,'
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 de nevembro de
1962, e 'tendo" em vista c qur consta
do Processo n.9 5.792-11, resolve:

N.9 50 — Delegar corapetencia ao
Engenheiro Chefe do 12." Distil o-o e-
deral de Obras de Saneamento, Mi-
guel Argollo Ferrão, de nua dro de
Pessoal deste Departamento, tiara em
nome do DNOS, assinar Aditivo para
alteração de volume, ..ralor e rrazo ao

TERMOS DE
MINISTÉRIO 'DA

C 1PANHIA BRASILEIRA
DE ALIN"JTOS' — COBAL

CONTRATO DA A. I. D.
N.° 512-L-084

Contrato de Empréstimo entre A Re-
pública Federativa do Brasil e os
Estados Unidos da América para

_ Assistência Técnica et Comerciali-
zação Agrícola do Nordeste.
Datado de 8 de novembro de 1971
Eu, Tradutor Público e Intérprete

Comercial Juramentado desta Praga

Convênio n9 3-71, celebrado com a
.Prefeitura Municipal de Jaecticaoal
— SP. objetivando a ezecuçâo de
dragagem e canalização de carrego
Rico e afluentes, naquele umucipio.
(Praic.- n.v 2.146-72).

O Diretor-Geral do Deparosiaciico
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que -ine cone
tere o item XXV, do artigo 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreeo núme-
ro 1.487, de 7 de novembro 'te 1962,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso n.9 1.719-72, resolve

N.9 51 — Delegar comeetênc . a ao
Engenheiro Chefe do 19 Distrito Fe-
deral de Obras de Saneame Ave
vio Mota t.aspar do Quadro de Pes-
soal deste Departamento,	 ~r em
eme. deste Departamento, assinar
Termo de Convênio com a Superm-
tendéacia do Desenvolvimento da
Amazenia — SUDAN, objetiv auto a
aplicação 'de dotação orçamentária,
consignada no Orçamento Geeal da
União para o exercício de ,1972,
saneamento de áreas alagacilças de
Manaus — AM. (Proc. n.9 2.147-72) --

O Diretor-Geral do )epartamento
Nacional de Obras de Uan- emento,
usando das atribuições oue lhe com-
fere o item XXIX, do arair‘e 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 1.487, de 7 . do novembro de
1962, 'resolve:

N.9 53 — Dispensar o Conotam de
Topografia P. 1.205.13.B, , 10 Quadro
de Pessoal déste Departamento, Pe-
dro Ivan Correa de Carvalho, ele Che-
fe da Residência de Pernambuco,
símbolo 1-F, subordinadas as 6 9 Dis-
trito Federal de Obras de . elemento,
em virtude de ter sido lesiesiado
ra outra função. (Proc. ri.9 1 i.894,
de 1971) — Rio de -Janeiro. 8 de
março de 1972. — Carlos Krcbs Fi-
lho, Diretor-Geral.'

N.9 . 54 — Designar o Condutor de
Topografia P. 1.205.13.B, do Qteidro
de Pessoal deste Departamento. lo-
tação do 5.9 Distrito Federal .le Obras
de Saneamento, Pedro Ivan Corna
de Carvalho, para exercer a função
gratificada. símbolo 2-F de Chefe da
Seção de Saneamento Rural do Ser-
viço Técnico Distrital do 3.° Distrito
Federal de Obras de Saneam eato, em
vaga existente.

Arbitrar em 3 (três) meses ec ven-
cimento a Ajuda de Custo, nos ter-
mos dos artigos 127 a 130, da Lei
ha 1.711, de 28.10.52. (Processo riu-
mero 11.894-72).

O Diretor-Geral do Denartameeto
Nacional de Obras de L Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 31, da Lei n.9 a0811.
13.7.62, e tendo em vista e que cons-
ta do processo n.9 1.019-72 resolve:

N9 55 — Conceder aposentadoria
no Quadro da Pessoal deste Departa-
mento, nos Termos dos ateime- 101,
Item I e 102, item I, alínea h, da
Emenda Constitucional n.9 1-69, e de
acordo com o artigo :76, item 171,
combinado com o artigo 338. 'tem TIL_
ambos da Lei n.9 1.711, de 28.10.52. a
Anacleto Borgo, Mestre le Obras P.
1.202.12.A, matricula n.9 2. a l a 367,
lotação do 79 Distrito Federal de Obra9
de Saneamento. (Proc. n.9 1.019-72).
— Rio de Janeiro. 8 de oriarço te 1972.
— Carlos Krebs Filho.

CONTRATO
AGRICULTURA

do Rio de Janeiro, GB, certifico, pelo
presente, que um documento exarado '
em Inglês me foi apresentado a fim
de ser traduzido para cê. vernáculo, O
que fiz como segue:

DOCUMENTO N.° 220-72

Contrato de Emprastlmo datado de
8 de novembro de 1971, entre p. Re-
pública Federativa do Brasil a"Mue
tuária") e os Estados Unidos da Amé-
rica, agindo através da Age:nela para
o Desenvolvimento Internacional-.

íVIINISTRIO DO INTERIOR
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ARTIGO I
• O EmpréstiMo'

Seção 1.01. O Empréstimo: -	
A A.I.D. concorda em emprestar à

- Mutuária em apoio à Aliança pata o
_ Progresso e em consonância com a

Lei de Assistência Externa da 1981,
com suas alterações, uma imPorten-
eia não- superior a um milhão de dó-
lares norte-americanos 	
,(U31.000.000,00) ("Empréstimo") • a
fim de assistir a Matuária na exe-
cução do Prograrta ("Programa")
mencionado ha _Seção 1.02. O Em-
préstimo será Utilizado para finan-
ciar os custos em dólaees norte-ame-
ricanos ("Custos em, Dólares") e
custos em moeda local ("Custos em
Moeda Local") de bens e serviços
necessários ao Programa. O mon-
tante global dos desembolsos segun-
do o Empréstimo é doravante mencio-
nado como "Principal".

Seção 1.02. O Programa consistirá
em auxiliar a Mutuária a financiar
-as necessidades de assistência técni-
ca, treinamento e equipamento exigi-
das pára, aumentar .a eficiência ope-
racional do sistema de comercializa-
Ção que está sendo estruturado nas
áreas do Norte e Nordeste do Brasil.
A estruturação, - operação e equipa-
mento -do aludido sistema constituem
objeto de uru Contrato de Emprésti-
mo entre o BNDE e a A.I.D. que
'este Prcgrama deseja suplementar.
O Programa vem descrito com maior
amplitude no Anexo 1, apenso a este

•Instrumento, Anexo este que poderá
ser modifieado. 'por escrito, median-
te mútuo, acordo entre as partes con-
tratantes.	 _

-e.ecão 1.05 — Agência Executora.
A Mutuária por este instrumento de-
signa o Grupo Executivo de Moder-
niza.cite do Sistema de Abastecimen-
to ("GEMAS") como suae Agência
Executiva com corooetência para re-
presentar-a Mutuária em qualquer
atividade relacionada com este-Con-
trato de Empréstimo e a Execução do
Programa. • •

Seção 1.04. Empréstimo; Correlato,
O Banco Nacional do Desenvolvimen-
to Econômico ("BNDE") e a A./.D.
firmaramn hoje um Contrato de Em-
préstimo ("Emoréstirao ele Comercia-

- 	 n.° 512-L-083) a
fim de assistirem o BNDE a executar

programa - de construção, opera-
eão e aparelham ento de Mercados nas
Áreas Norte e Nordeste do Brasil.
Est. Empréstimo conotitui um suple-
mento no -aludido "Empréstimo de
Comercialização".

ABT!GO IX

Condições do Emréstimo
Seção 2.01. Juros — A Mutuária

pagará à A.I.D. juros que serão
contados à taxa de dois por cento
(2%) ao ano, durante os dez anos

•seguintes à data do primeiro desem-
bolso efetuado em conformidade com
o presente contrato e à taxa de três
por cento (3%) -ao ano desta última
data em diante 'sobre o saldo não
pago do Principal ou sôbre qualquer
Juro devido e não pago. Os juros so-
bre o saldo pendente , serão contados
a partir da data de cada desembolso
respectivo (pela modalidade em que
a data é definida-na Seção 7.04) e
serão calculados com bate num ano
de 365 dias. Os juros serão pagos se-
Mestralmente. O primeiro pagamen-
to de juros vencerá e deverá ser efe-
tuado no máximo, até seis (6) meses

_ depois de ..efetuado o primeiro de-
sembolso em conformidade com o
presente contrato, em data a ser es-
pecificada pela A.I.D.

Seção 2:02. Reembolso. A Mutuá-
ria deverá reembolsar, à A.I.D. o
Principal dentro do prazo de quaren-
ta (49) anos a partir da data do pri-
meiro desembolso efetuado em con-

• forirddade com o presente contratei
em sessenta e uma (61) prestações

- aproximadamente iguais e semestrais

do Principal e juros. A primeira
erestação do Principal deverá ser
paga nove anos e meio (9-1/2) após
a data de, vencimento do primeiro
pagamento de juros em conformida-
de com a Seção 2.01..A A.I.D. for-
necerá' à Mutuária lima - escala de
amortização em• conformidade com
esta Seção após o desembolso fin gi a
ser efetuado de acordo com o pre-.
sente Empréstimo.

Seção 2.03. Moeda de Aplicação- e
Lugar de Pagamento. Salvo o dispos-
to de outra forma, todos os paga-
mentos de juros e do Principal a se-
rem efetuados de acordo com o pre-
sente contrato serão em dólares nor-
te-americanos e serão utilizados, em'
primeiro lugar, no pagamento dos
juros devidos e depois, no reembolso
do. Principal. Excetuado o ,disposto
de outra forma ou consoante o que a
A.I.D. possa especificar por escrito,
todos os' pagamentos referidos deve-
rão ser feitos ao Controlador, Agên-
cia para o Desenvolvimento Inter-
nacional, Washington D. C., Estados
Unidos -da América do Norte e se-
rão-considerados como efetuados
quando recebidos pelo' Escritório do
Cohtrolador.
'Seção 2.04. Pagamento Antecipa-

do. Após o pagamento de todos os
juros e reembolsos então devidos, a
Mutuária pederá . pagar antecipada-
mente, sem qualquer ônus, todo ou
parte do Principal. Quaisquer paga-
mentos desse tipo serão aplicados às
prestações do Principal na ordem. in-
versa dos seus vencimentos. _

teeão 2.05. Renegociação das Con-
dições .clo Empréstimo. A luz dos
compromissos dos Estados Unidos da
América do Norte e demais signatá-
rios da Ata de Bogotá e da Carta de
Punta dei Este no sentido de forjar
ume Aliança - para o Progresso, a
Mutuária concorda em negociar Com
a A. 1. D., na ocasião ou ocasiões
em que a A.I.D. solicitar, a , anteci-
pação dos reembolsos do Empréstimo
no caso de ocorrer expressiva melho-
ria nas perspectivas e posições, eco-
nômicas e financeiras. internas e ex-
ternas no pais da Mutuária, levando
em consideração as necessidades Te-
letivas de capital do Brasil e dos de-
mais signatários da Ata de Bogotá e
da Carta de Punta dei Este.	 •

-• ARTIGO Til

ConcUções Prévias ao Desembolso
Seção 3.01. Condições - Prévias ao

Desembolso Inicial Aplicáveis ?c Mu-
tudria.
Antes do primeiro desembolso ou da,,

expedição da primeira Carta de Com-
promisso efetuado consoante o pre-
sente Empréstimo, a Mutuária for-
necerá, a menos que a A.I.D. con-
cordo -com o contrário . por escrito, à
A.I.D., em forma e conteúdo satis-
fatórios à. mesma:	 "
- a) 'Um parecer ou pareceres /Satis-
fatórios á A.I.D. no sentido de que:

O presente Contrato foi de-
- vidainente autorizado ou ratifi-

' cado pela Mutuária e assinado
em seu nome, foi registrado em
conformidade com o que exige a
Lei brasileira e constitui obriga-
ção legalmente válida e vincula-
tória .da Mutuária, segundo as
suas ebndições; e

ii) Se exigido pelas leis do
• Brasil, o Programa tenha sido

incluído no OrçaMento Pluria-
nual de Investimentos e que o
referido Orçamento tenha sido
promulgado.	 „.

iii) Se e -quando ' exigido pelas
leis do Brasil, - aprovações ou re-
núncias apropriadas- segundo De-
creto-lei n.° 64.345-69 tenham
sido promulgadas a fim de per-

- mitie os serviços dos consultores
•técnicos contratados em consoe

_ ?Alicia com a Seção 1.02 deste
\• instrumento.

b) Prova da autoridade da pessoa
ou pessoas encarregada (s) de atuar
como representante ou representantes
da Mutuária em conformidade com a
Seção 9.02, juntamente com o mo-
delo de assinatura- de cada pessoa
quanto_ à sua autenticidade pelo alu-
dido conSultor jurídico.

c) Provas de providências -satisfa-
tórias junto às autoridades monetá-
rias competentes para a remessa de
dólares à A.I.D. para o atendimen-
to das obrigações da Mutuária se-
gundo este Contrato.

Seção 3.02. Condições Adicionais
Prévias ao Desembolso Inicial. Antes
de qualquer desembolso ou as expe-
dição de qualquer Carta de Compro-
misso, segundo o Empréstimo, além
das condições estabeleciam na Seção
3.01 ;

a) O GEMAS proporcicviará à ...
A.I.D., no tocante ao fornecimento
real de assistência técnica, em forma
e fundo satisfatório à A.I.D.

(i) Um plano pãmenorizado esta-
belecendo as politicàs e os processos
que o GEMAB seguirá na execução
do Programa numa base de 12 me-
ses..

b) O BNDE fornecerá à A.I.D.
em forma e fundo satisfatório à ....
A. I. D.: -
-(i) Uru plano pormenorizado que
descreva os métodos operacionais do
Programa e estabeleça os critérios e
métodos financeiros, técnicos, de en-
genharia, econômicos e outros perti-
nentes a serem obedecidos na exe-
cução do Programa.

(ti) Provas de que o Empréstimo
de Comercialização foi devidamente
executado.

Seção 3.03. Datas-Limite - para o
Atendimento das Condições Prévias
ao Desembolso. -Se todas as condi-
ções. especificadas na Seção 3.01 e
3.02 não tiverem sido cumpridas den-
tro de 120 dias a contar da data des-
te Contrato, ou de uma data ulterior
que possa ser objeto de acordo, por
escrito, pela K. 1. D., esta, a seu
critério, poderá rescindir este Con-
trato' mediante aviso por escrito lt
Mutuária. Quando da entrega de tal
notificação, este Contrato e todas as
obrigações das partes contratantes
cessárão.

Seção 3.04.. Notificação Sobre o
Atendimento das Condições Prévias
ao Desembolso. A A.I.D. notificará a
Mutuária, quando objeto de deter-
minação ,pela A. -I. D., que 'as con-
dições prévias ao desembolso,-
ficadas nas Seções 3.01 e 3.02, foram
atendidas.

ÁRTICO IV •	 .	 .
Convênios e Garantias Gerais

Seção 4.01. Execução do Programa

a) A Mutuária 'executará o Pro-
grama com a devida diligência e cri-
ciéncia e conforme adequados méto-
dos financeiros e administrativos.

A Mutuária fará que o Pro-
grama seja executado em conformi-
dade com todos , os planos, critérios e
docurnentos relativos ao Programa
apresentados à A.I.D. conforme a
Seção. 3.02 e com todas as suas mo-
dificações aprovadas pela A.I.D.
dentro do presente Contrato.	 -

Seção 4.02. Fundos e-outros Re-
cursos a serem Fornecidos pela Mu-
tuária. Além do Empréstimo, a Mu-
tuária deverá fornecer prontamente,
de acordo com as "necessidades, to-
dos os fundos e quaisquer outros re-
cursos Indispensáveis à execução pon-
tual e, efetiva do Programa. •

Seção 4.03. Consulta Permanente.
A Mutuária e a A-. I. _D. cooperarão
plenamente no sentido de assegurar
que os objetivos do Empréstimo se-
jam alcançados. Com tal finalidade.
a Mutuária e a A,I.D., de tempos
em tempos,, a peido de qualquer
uma das partes interessadas, realiza-
rão avaliações, trocarão impressões
através dos, seus representantes com

relação ao andu:lento do Programe
o	

is
modo Pelo qual a Mutuária se está

desincumbindo das obrigações que .
lhe cabem por força do presente Con-
trato e outros' assuntos relacionados
com o Programa.	 ,

Seção 4.04. Administração, A Mu.
tuileia proporcicemeá ou tomará as
providências no sentido de ser pro-
porcionada uma administração expe-
riente para o Programa ̀e se encarre-
gará de treinar o 'referido pessoal
para a manutenção e eficiente opera-
ção do Projeto.

Seção 4.0e. Tributação. Este Cone
trato, o Empréstimo e quaisquer pro-
vas de dividas emitidas em relação -
aos mesmos deverão estar isentos, e
o Principal e Juros deverão ser pa-
gos sem dedução e estar igualmente
Isentos do quaisquer tributações 'ou
emolumentos lançados em conformi-
dade com as leis em vigor no Brasil:
Na medida em que (a) qualquer erne
preiteir6, inclusive' qualquer ,.firma
consultora, qualquer pessoa do aludia
do empreiteiro financiada em cozi- •
formidide com -a Seção 7.01, bem co-
mo- quaisquer spropriedades ou tran-
sações relacionadas a tais contratos
e (b) qualquer transação, de aquisi-
ção de mercadorias financiadas em
conformidade com a Seção 7.01, não
estiverem isentos de impostos, tari-
fas, direitos alfandegários identificá-
veis e outros tipos de tributação lan-
çados em conformidade com as leis .
em vigor no Brasil, a Mutuária de-
verá, na, medida e em conformidade
com as Cartas de Implementação,
pagar ou reembolsar os mesmos con-
forme a Seção 4.02 do presente con-
trato com fundos , outros que não
aqueles fornecidos .em conformidade
com o Empréstimo e com exclusão dos.
fundos já vinculados ao Programa
pelo Mutuário.	 , •

Seção 4.08. Utilização de Bens e
Serviços.	 •	 .,

a) Os bens e serviços financiados
em conformidade com o Empréstimo
deverão -ser utilizados excltiSivamente
para o Programa, a menos que a
A.I.D. concorde em contrário por
escrito: Unia vez concluído o.Prograe
ma, ou em qualquer outra ocasião
em que os bens financiados em con-
formidade com o Empréstimo não
mais possam ser utilizados para o
Programa, a Mutuária, poderá utili-
zar ou dispor dos referidos bens da
Maneira com a qual 'a A.I.D. possa
concordar por escrito, antes -da utile;
zação ou disposição dos citados bons.
• b) A menos que a. A.I.D. concore -
'de erri contrário por- escrito, nenhum
dos bens ou serviços financiados em
conformidade com o Empréstimo de-
verão ser utilizados para promover ou
assistir qualquer atividade ou proje-
to de ajuda externa relacionado a.
ou financiado por, qualquer pala não
Incluído no Código 935 do Livro. do
Código Geográfico da A.I.D. em vi-
gor na . época de tal utilização.

Seção, 4.07. Revelaçao de Fatos e
Ciré‘intstancias ImportaMes. As par-.
tes contratantes declaram ter revela-
do todos os fatos e circunstâncias
pertinentes que possam afetar o de-
sempenho de suas obrigações em cone"
formidade com ó presente Contrato
e que os aludidos fatos e circunstân-
cias revelados durante a fase da
obtenção do Empréstimo são, aegun- -
do é do seu melhor conhecimento,
verdadeiros e completos..

As partes contratantes concordam
em comunicae uma à outra quaisquer
fatos ou circunstâncias que possam
doravante surgir e afetar material-
mente, ou seja razoável supnr possam
afetar materialmente, - o' Programa
ou o desempenho de suas obrigações
decorrentes do presente Contrato. • •

Seção 4.08. Comissões, Gratifica-
ções e outros Pagamentos. 	 -

a) As partes contratantes atestara
o acordam que, com referência
obtenção do Empréstimo, ou durante
as providênciae tomadas corno reler
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-
b) A Mutuária atesto .53 acorda que

nenhum pagamento foi nem será por
ela recebido, nem por nenhum fun-
cionário do seu quadro, relativo á
aquisicao de bens e serviços .financia-
dos em conformidade com o presente
Contrato, a não ser emolumentos, im-
postos, ou outros pagamentos seme-
lhantes-estabelecidos legalmente no
pais da Mutuária.

Seção 4.09. Manutenção e Audito-
ria de Registros. A Mutuária mantes-
rã, ou fará que sejam mantidos em
conformidade com os princípios e prá-
ticas contábeis estabelecidos e siste-
misticamente aplicados, os livros e os
registros relativos tanto ao Programa
quanto ati presente Contrato. Tais lis
vroa e registros deverão, sem limita-
ções, demonstrar:	 •

a) o recebimento e aplicação de to-
dos os fundos desembolsados em de-
corrência do presente Contrato;

b) o recebimento e modo pelo qual
foram utilizados os bens e serviços ad-
quiridos como os fundos desembolsa-
dos em decorrência do presente Con-
trato;	 . -

e) natureza e alcance dos pedidos de
ssiveis fornecedores de bens e servi-

ços adquiridos;
d) a base da concessão de contra-

tos e pedidos aos vencedores de con-
corrências;

el a 'base de pagamento efetuado' a
empreiteiros e outros contratados e

f) o andamento do programa.
Tala livros.e registros serão regular-

mente examinados, em conformidade
com os períodos que a A.!. D. venha
a exigir, e serão mantidos pelo espaço
de cinco anos após a data do último
desembolso pela A.I.D. ou até que
todas u somai; devidu'à A.I.D. de-
correntes do presente . .Contrato te-
nham sido pagasaqualquer que ocorrer
primeiro.

Seção 4.10. Relatórios. A Mutuaria
fornecerá à A.I.DS informações e re-
latórios concernentes ao Empréstimo
e ao Programa que a A.I.D. possa
soUc1lar	 ..
• Seção 4.11. Inspeções: Os repre-
sentantes autorizados da A.I.D. te-
•10 a direito, em intervalos razoáveis,
de inspctionar o Programa, a
sação de todos os bens e serviços ft-
aanciados em decorrência do EMPrés-
amo, bem como os livros, registros e
"temais documentos da Mutuária rela-
aonados ao Propensa e ao Eraprésta
o°. A Mutuária deverá cooperar com
. A.' I. D. no sentido de facilitar tais
nspeções.

Artigo V
• Convênios •

Sedo 5.01. Serviços. a) Não obs-
-ente quaisquer outros dispositivos
leste instrumento, 4 Mutuária e o ..
lEMAB concordam em obter o con-
entimento, pot escrito, da A. I. I).
ntes de efetuar ou concordar com
ualquer modificação Importante ou
agenciai nos Planos apresentados em
onformidade com a Seção 3.02.
tO A A. I. D. 'revisará e aprovará

odos os contratos de serviços pia-
aals'e contratos com firmas consulto-

ras, bens como as habilitações do pes-
soal proposto.,

Seção 5.02. ,Conclusão Regular. No
caso em que por quaisquer motivos,
inclusive a_suspensão ou cancela,men-
to dos desembolsados previstos no Ar-
tigo VIII do presente Contrato, os
fundos da A. I. D. não mais se en-
contrem disponiveis para dar prosse-
guiznentc) ao Programa ou parte do
mesmo. a Mutuária concorda em pro-
ver os fundos adicionais necessários á
conclusão regular e oportuna dos tra7
balhos já, indicados em conformalade
com o Programa:	 •

Seção 5.03. Plano do Programa. A
menos que de outra forma concorda-
do, por escrito, pela A. I. D.; o
GMIABiencaminbará anualmente à
A. I .D., para revisão e aprovação,
um Plano do Programa conforme des-
crito na Seção 3.02 - (a) (1) deste Inas
trumento pelo menos 30 dias antes do
inicio do ano do Programa. •

MIGO VI
Aquisição -

Seção 6.01. Aquisição em Dólares
Norte-Americanos. A menos que a..
A. I. D: concorde em contrário, por
escrito, os desembolsos efetuados em
conformidade com a Sna0 7. 01 serão
utilizados exclusivamente paia finan-
ciar •a aquisição, para o Programa. de
bens e serviços cuja fonte e origem
sejam os Estados Unidos da América
do Norte ou os paises incluídos rio Có-
digo 941 do Livro de Código Geográ-
fico da A. 1. D. em vigor .na época
em que as encomendas forem efetua-
das ou os contratos estabelecidos tom
relação a tais bens e serviços. Contu-
do, não obstante qualquer outra cláu-
sula do presente Contrato, apenas os
vefeulos a motor cuja-fonte e origem
sejam os Estados Unidos da América
do Norte poderão ser adquiridos cru
'conformidade com éste Empréstimo, a
menos' que a A. I. D. concorde com
o contrário, por escrito.

Seção 8.02. Aquisição no Brasil
Desembolsos efetuados em consonán-
eia com a Seção 7.02 serao utilizados
exclusivamente para financiar a aqui-
siçáo. para o Programa, de bens • e
serviços cuja origem e fonte seja o
Brasil.

Seção 6.03 — Data de aabtlitação.
A menos que a A.1. D. concorce com
o contrário, por escrito, nenhum bem
ou serviço adquirido em conformidade
com encomendas ou contratos estabe-
lecidos firmemente .antes da data do
presente Contrato poderão ser finan-
ciados com recursos do Empréstimo.

Seção 8.04. Bens e Serviços no Fi-
nanciados pelo Empréstimo. Os bera
e serviços adquiridos para o Progra-
ma, mas não financiados pelo Emprés-
timo, terão sua fonte e origem nos
países Lncluidos no Código 935 do Li-
vro Geográfico em vigor na- época
em que forem efetuadas encomendas
para tale bens e serviços. -

Seção 8.05. Implementação dos Re-
quisitos de Aquisição. As definições
aplicáveis aos requisitos de habilita-
do das Seções 6.01, 6.02 e 6,04 serão
especificadas pormenorizadamente nas
nas Cartas de Implementação,

Seção', 6.06. Preços Razodveis.'1-
Quanto a quaisquer bens e serviços
financiados, no todo ou em parte, com
recursos ' do Empréstimo, não serão
pagos mais do que preços razoáveis.
Tais itens serão adquiridos mediante
o sistema de concorrência, com exce-
ção de serviços profissionais.

Seção 6.07. Informação e Identifi-
cação. A Mutuária dará publicidade
ao Empréstimo e ao Programa corno
sendo um programa de ajuda dos Es-.
todos Unidos em apoio à Aliança para
o Progreaso e identificará as localida-
des dos subprojetos em conformidade
com o prescrito nas 'Cartas de Imple-
mentação.

Seção 8.08.' Expedição e Seguro.
a) Aquisições -em Dólares' dos Es-

tados Unidos financiadas em confor-
midade 1 com o Empréstimo serão
transportadas para o Brasil em na-
vios de qualquer bandeira incluída no
Código 935 do Livro de Código Oco-

,

gráfico daaA.I.D., em vigor,na ocaa
alão .da remessa. A expedição por via
marítima financiada pelo Emprésti-
mo será contratada em qualquer pais
incluído no Código Geográfico 941 'da
A. I. D.

todas as firmas norte-americanas te-
nham ,oportunidade . de participar do
fornecimento de bens e serviços a
serem financiados em conformidade'
-com o Empréstimo, a Mutuária pro-
porcionará à A. L D. Informaçães
esse respeito, nas ocasiões em que a .
A.T.D. solicitar noa Cartas de Ima
plementação.

Seção 6.10. Excedentes de proprie-
dade do Governo dos Estados Uni-
dos. A Mutuaria 'utilizará, com rela-
ção aos bens financiados em confor-
midade com o Empréstimo e que pas-
sem a constituir propriedade da Mu-
tuéaia na época da aquisição, 0.5 ex-
cedentes de propriedade do Governo
dos Estados Unidos que forem com-
patíveis com os requisitos do Pro-
grama e que estejam disponíveis den-
tro de um período razoável de tem-
po. A Mutuária solicitará auxilio da
A.f.D. e esta contederá à Mutuária -
solicitaz:á auxilio da A.I.Di, e 'esta
concederá à Mutuária o referido au-
xilio, no sentido de averiguar a dis-
ponibilidade e obtenção dos exceden-
tes acima. A. A.I.D. providenciará
qualquer Inspeção necessária dos re-
feridos excelentes por oarte da Mu-
tuária ou seus representantes. As des.
pesas de inspeção e de aquisição, bem
como os gastos que incidam Subre a.
transferência à Mutuado, dos Exce-
dentes em apreço, poderão ser finan-
ciados através do Empréstimo. Antes
da aquisição de quaisquer bens que .
não os Excedentes, financiados atra-
vés do Empréstimo e após ter soli-
citado a referida assistência da ....

a Mutuária comunicará à
A.I.D., por escrito, com base nas in-
formaçeõs de que dispuser, ou que os
Excedentes de propriedade do Govèr-
no dos Estadas Unidos não podem ser
recondicionados .e colocados à
posição em tempo hábil, ou então nue
os bens em disponibilidade não são
tècnicamente adequados pua serem r
utilizados no) Projeto.

. MITIGO VIl

ção ao, ou em decorrência do, pre-
sente Contrato, não pagaram, nem
pagarão nem concordarão em pagar,
ou seja do seu conhecimento que te-
nham sido pagos, eeráci pagos .ou se
tenha concordado em pagar por qual-
quer pessoa -ou entidade, comissões,
gratificações Ou outros pagamentos
de qualquer natureza, a não ser a tí-
tulo de remuneraaão habitual aos
funcionários e empregados do Mu-
tuário que exercem suas atividades em
regime de tempo Integral ou a titulo
de remuneração por serviços presta-
dos de eziráter técnico, profissional. ou
outros de natureza similar. Cada uzua
das partes contratantes concorda em
comunicar prontamente à outra quais-
quer pagamentos ou acordos com o
objetivo de pagar os referidos servi-
ços técnicos e profissionais a ela pres-
tados ou do qual tenha conhecimento
(indicando se tal pagamento foi feito
ou deverá ser feito condicionalmen-
te).

-
b) Pelo menos cinqüenta por cento

.(50%) da tonelagem bruta das refe-
ridas aquisições financiadas através
do Empréstimo (computadas separa-
damente para graneleiros, navios
para carga seca e petroleiros) a
serem transportados em navios de
longo curso, o serão 'em navios
particulares de bandeira norte-
americana,' a menos que a
determine . não estarem tais navios
dasponivois a tarifas razoáveis -para
navios comerciais das Estados uni-
dos. Nenhum* dos referidos bens se-
rá transportado em qualquer navio
de longo cias° (ou aeronave) 1) que
a A.I.D. mediante notificação à Mu-
tuária, tenha designado como inabili-
tado pára n transportar bens financia-
dos pela si.I.D. ou ti) que tenha si-
do fretado para o transporte de bens
financiados pela A.I.D., a menos
que o, referido frete tenha sido apro-
vado pela A.I.D.•
•c) O seguro marltim° de tais aqui-

sições-pode ser financiado 'através
do Empréstimo com desembolsos efe-
tuados consoante a Seção 7.01, con-
tento que 1) tal seguro seja efetua-
do pelas menores- taxes disponíveis
por meio deconcorrência no. Metall
ou em pais incluido no Código 941
do Livro de Código - Geografico da
A.I.D. em vigor na época de .opera-
ção, e li) ,as reivindicações relativas
ao seguro sejam, pagáveis em moeda
livremente conversível. Se, a 1115-
peito da contratação do seguro mad-
timo sóbre embarques financiados se-,
gundo a legislação dos Estados Uni-
dos da América, autorizando a as-
sistencia a outras naç5es,•-6 Brasil
por decreto, estatuto, norma ou re-
gulamento, ilé preferência a qualquer
companhia de seguro marítimo de
qualquer pais em detrimento de qual-
quer companhia de seguro marítimo
autorizada a negociar em qualquer
dos- estados dos Estados Unidos da
América, tal aquisição financiada
através do Empréstimo deverá, du-
rante a' 'vigência de tal discrimina-
ção, ser segurada contra riscos ma-
rítimos nos Estados Unidos da Amé-
rica junt, a ,uma companhia, ou
companhia', autorizadas a negociar,
segtuos marítimos em qualquer um
dos -estadosestados dos Estados Unidos 'da
América.
d) O Muturio segurará, ou» fará

com que sejam seguradas, .todas as
referidas aquisidies financiadas atra-
vés do Empréstimo contra riscos que
incidam sobre O seu trânsito até o
local de utilização 'no Programa, O re.
ferida seguro será eniiticlo segundo
termos e condições compativels com
as padrões comerciais adequadar, ser
rã rio valor total dos bens e será pa-
gável na 'moeda em que tais bens fo-
ram financiadosou em qualquer moe-
da livremente conversível. Qualquer
Indenização recebida pela Mutuária
em conformidade com o referido se-
guro será uallizada para substitialr ou
reparar qualquer dano material ou.
qualquer perda dos - bens segurados
ou utilizada para -reembolsar a Mu-
tuária pela substituição ou reparo de
tala bens. Quaisquer substituições
dessa natureza deverão ter sua fonte
e origem nos países incluídos no Có-
digo 841 do Livro .de Código Geográ-
fico da A.I.D. em vigor na época em
que foram feitas as encomendas ou
estabelecidos os oontratos relativos a
tais substituições e permanecerão de
outra forma sujeitas ãz Cláusulas do
presente Contrato.

s) No máxime 00% do custo da ex-
pedição por via marítima passível de
financiamento total sob o presente
oontratO	 erá ser financiado com
recursos	 Empréstimo.

Seção 6.09. Notificaçdo a Fornece-
dores em Rot4nsika. A Dm de que

(

Desembolsos

em Dólares dos Estados Unidos —
Cartas

- Seção 7.01. Desembolso para custos .
.•

de Compromisso a Bancos dos
Estados Unidos. Após satisfazer as
condições prévias, a Mutuária pode-
ra, de tempos em tempos, solicitar tt,
A.I.D. a expedição de Cartas de
Compromisso para quantias especi-
ficadas a um ou mais banco.) dos Es-
fados Unidos, satisfatórias 1), A .1 . A .,
encarregando a A.I.D. de reembol-
sar o referido banco ou bancos por
pagamentos por eles efetuados aos
empreiteiros ou fornecedores, median-
te a utilização de Cartas de Crédito
ou outros meios, pelos custos em dó-
lares relativos aos bens e serviços
adquiridos pa:a o Programa em con-
Zormidade com os termos e concliçeõs
do presente Contrato. O pagamento •
pelo Banco ao empreiteiro ou forne-
cedor será efetuado pelo banco me-
diante a apreseniaçao da documenta-
ção cOmprobatória qUe a A.I.D. de-
terminar nas Cartas de Compromis-
so e Cartas de Implementação. As
despesas bancárias relativas as car-
tas de Compromisso e • Cartas de Cre-
dito correrão por conta da Mutuaria -
e poderão ser financiadas com recur-
sos do Empréstimo. Seção 7 02. De-
•embolsos relativos aos Custos em
Moeda Local, Após satisfazer as con-
dições prévias, a Mutuária poderá, de •
tempos em tempos, olicitar o desem-
bolso pela A.I.D. de moeda local ima
ra os Custeie em Moeda Local de bens
e serviços adquiridos para o Programa
em conformidade com os termos a
condições do presente Contrato me-
diante a 'apresentação à A.I.D, da
documentação. comprobatória que a
A.I.D. determinar nas 'Cartas
Implementação. Os desembol sos em
cruzeiros efetuados pela A.I.D. em •
conformidade com o preserte perto
debitados ao Empréstimo em dólares
dos Estados Unidos to, taxa de cambio

2
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vigente na data em que a A.I.D.
lizou 03 isalares para obter os cru-
zeiros emitieos.

Seção 7.C3. Outras Formas de De-
sembolso O desembolso do Einorésti-
ano podera iguannente ser cultuado
pelos métodos com os quais a Mutua.
ria e a A.I.D. concordarem por es-
crito.

Seção '7.C4. Data de Desembolso.
(is desembolsos pela A.I.D.- será°
consideiados como efetuados nos se-
guintes coses: a) desembolsos ccn-
utente a seção 7.01, na data em que

A.I.D. efetuar um desembolso „,à
Mutuária, a alguém por ela designa-
do, ou a• uma instituição bancaria
conforme a Carta de Compromisso, e
b) desembolsos em conformidade com
a Serão 7.02, na data em que a
A.. I.D. efetuar desembolso ern •moe•
da kcal à ',Autuaria ou a alguém por
ela designo,

Seção ".C5. bata-Limite para o De-
sembolso. A Menos que a. A.I.D.
concorde por escrito, nenhuma Car-
ta de Com000rnisso, ou outros do-
cumentos de compromisso exigidos
por outras modali dades de . desembol-
so consoante a Seção 7.03, ou suas
alterações, sertio expedidas em res-
postas a sol' n'tacões recebidas pela

após 30 de junho de 1976 e
desembolso algum será efetuado con
tra docum.otacão recebida peia ....
A. I. D. ou qualquer banco
descrito na Seco'7.01 após_31 de de-
Membro de 1976. A A.I.D. poderá, a.
seu critério. em qualquer data após 31
de dezembro de 1976, reduzir o Em-
préstimo no todo ou com referência
à Verte CUJA. documentação não tenha
sido recebida até essa data. 	 • .

ARTIGO VIII

- Cancelamento e Suspens5O -
Seção 8.01. Cancelamento pela Mu-

tuara. A Mutuária poderá, com o
consentimento prévio por escrito da
A .I.D., mediante notificação por es-
crito à A.I.D., cancelar qualquer par-
te do Empréstimo que, antes da noti-
ficação ter sido entregue, a
não tenha desembolsado ou se com-
prometido irrevogavelmente a descai-
bolsar.

Seção 8.02. Casos de Inadimplên-
eia; antecipação. Se se verificar, um

-ou mais dos seguintes casos ("Casos
.de Inadimplência"):

a) a Mutuária tiver deixado de pa-
gar, quando devidos, quaisquer juros
ou prestações do Principal em confor-
midade com op resente Contrato;

b) a Mutuária tiver . deixado de
cumprir qualquer cláusula do presen-
te Contrato inclusive, mas sem se lis
mitar, à obrigação de levar o Progra-
ma a cabo com a devida diligência e
eficiência;

c) a Mutuária tiver deixado de pa-
gar, quando devidos, os juros e pres-
tações do principal ou qualquer outro
pagamento exigido por qualquer outro
contrato de empréstimo, qualquer
Contrato de Garantia, ou qualquer
acordo entre a Mutuária ou qualquer
uma de suas agências e a A.I.D. ou
quaisquer de suas agências anterio-
res;

d) um Caso de Inadimplência tiver
Ocorrido &iro relação ao Empréstimo
de Comercialização, tal como nele de-
finido, e a Mutuária com relação a
asse Empréstimo não tenha remediado
o referido Caso de Inadimplência;
nesses casos, então a A.113: poderá, a
seu critério, notificar a Mutuária de
que toda e qualquer parte do Princi-
pal ainda não reembolsado vencerá e
deverá ser paga sessenta (60) dias após
verificada a inadimplência e, a me-
nos que o Caso de inadimplência seja
remediado: dentro • dos referidos ses-

- senta dias (60) o citado Principal não
reembolsado e mais os Juros acumula-
dos deverão vencer e ser pagos ime-
diatamente, sendo que quaisquer de-
sembolsos adicionais efetuados segun-
do as Cartas de Crédito nendentes
• Irrevogáveis ou de outra maneira

vencerão e serão' pagos tão logo fei-
tos.	 -

Seção 8.03. Suspensão do Desem-
bolso. Caso em qualquer ocasião:

a) ocorres um Caso de Inadimplên-
cias

b) ocorrer algo que a A.I.D. de-
termine tratar-se de uma situação
extraordinária, tornando improvável
ou que o objetivo do Empréstimo seja
alcançado ou que a Mutuária esteja
em condições levar a cabo suas obri-
gações decorrentes do presente Con-
trato; ou

c) qualquer desembolso pela
venha a constituir uma transgressão
da legislação que rege a A.I.D.;

d) a Mutuária tenha deixado de pa-
gar, quando devidos, os juros e pres-
tações • do Principal ou quaisquer ou-
tros compromissos decorrentes de
qualquer outro acordo de empréstimo,
de garantia, ou qualquer outro acordo
entre a Mutuária e o Governo dos Es-
tados Unidos ou qualquer uma de suas
agências;

e) não esteja sendo realizado pro-
gresso satisfatório ria execuçãodo to-
do ou parte doPrograma conforme os
termos do presente Contrato;
_Nestes casos, então, a A.I.D. po-

derá, a seu critério:
1) suspender ou cancelar os do-

cumentos de sompromisso pena
• dentes ria medida em que não te-

nham sido utilizados através da
expedição de Cartas de Crédito
Irrevogáveis ou através de paga-

' mentos -bancários efetuados por
outros - meios que não mediante

- Cartas de Crédito irrevogáveis,
• caso em que a A.I.D. notificará

prontamente a Mutuária;
iirrecusar-se a efetuar desera-

bolsos outros que não os decorren-
tes dos documentos de compro-
missos pendentes;

iii) recusar-se a emitir do-
-cumentos de compromisso adicio-
nais;

iv) estipular que, às expensas
da A.1. D., o direito aos bens fi-
nanciados com recursos do Em-
préstimo seja transferidó à A.I.D.
se os bens forem provenientes da
fora do t3rasil, estejam em condi-
ções de ser entregues e não te-
nham sido decarregados cm por;
tos do Brasil. Os desembolsos efe-
tuados ou a serem efetuados com
recursos do Empréstimo com re-
lação aos referidos bens transferi-

- dos serão deduzidos do Principal.
Seção 8.04. Cancelamento pela

A .I . D. No caso de ocorrer suspensão
de desembolso conforme e. Seção 8.03,
se a causa ou causas de tal suspensão
de desembolos não forem eliminadas
ou corrigidas dentro de (60) sessenta
dias a partir da data da referida sus-
pensão, a A.I.D. poderá, a seu cri-
tério, em quiques época ou épocas dal
por diante, cancelar toda -e qualquer
parte do Empréstimo que não for de-
sembolsado ou quem tenha se com-
prometido irrevogavelmente a de-
sembolsar.

Seção 8.05. Validade • Permanente
do Contrato. Não obstante os casos de
cancelamento, suspensão de dembolso
ou antecipação de reembolso, às cláu-
sulas do presente Contrato permane-
cerão em pleno vigor até o integral
pagamento de todo o Principal e dos
juros acumulados;

Seção 8.06. Restituição.	 -
a) No caso de qualquer desembolso

não comprovado por documentação
válida conforme os têrmos do presen-
te Contrato, ou de .qualquer desem-
bolso não efetuado ou utilizado em
conformidade com os termos do pre-
sente Contrato, a A.I.D., não obstan-
te a disponibilidade ou utilização de
qualquer uma das demais soluções
previstas pelo presente Contrato, !ao-
dera solicitar da Mutuária a restitui-
ção de tal quantia em dólares dos Es-
tados Unidos à A.I.D. dentro de trin-
ta dias após receber solicitação a res-
peito. Tal quantia será tornada dis-
ponivel em primenro lugar para o
custo de bens e. serviços adquiridos

para o Programa em ' conformidade
com o presente instrumento até onde
se justificar; o saldo, se houver, será
utilizado nas prestações do Principal
na ordem inversa dos seus vencimen-
tos e o montante do Empréstimo será
seduzido do montante do Emprésti-
mo será reduzido do montante de tal
saldo: Não obstante qualquer cláu-
sula do presente Contrato, o direito
ua A.I.D. em requerer.uma restitui-
ção com referênica a qualquer desem-
bolso em conformidade com o Em-
préstimo continuará pelo espaço -de
cinco anos a partir da data de tal
desembolso.

b) No Wo da A.I.D. receber uma
restituição de qualquer empreiteiro,
fornecedor, ou instituição bancária,
ou de quaisquer outros terceiros re-
lacionados com o Empréstimo, com
relação a' bens ou serviços financia-
dos com recursos do Empréstimo, e
tal restituição esteja relacionada com
preços não razoáveis de bens e servi-
ços, ou a bens que não estejam de
acordo com as especificações ou a
serviços inadequados, a A.I.D. deverá
primeiramente, tornar tal restituiçãc
disponível para o custo de bens e ser-
viços adquiridos para o Programa em
conformidade com o presente instru-
mento, até onde se justificar, sendo o
saldo utilizado nas prestações do
Principal na ordem inversa dos seus
vencimentos e o montante do Emprés-
timo será reduzido do montante de
tal saldo. Seção 8.07. Despesas lie
Cobrança. Todos oscustos razoáveis
incorridos pela A.I.D., que não os
salários do seu pessoal, com referên-
cia à cobrança de qualquer , restitui-
ção ou com referência a montan-
tes devidos à A.I.D. pela ocorrên-
cia de qualquer dos casos especifi-
cados na Seção 8.02 poderão correr
por conta da Mutuária e reembolsa-
dos à A.I.D. na modalidade que a
A.I.D. especificar. Seção 8.08. Não
Renúncia de Recursos Juridicos.
Nenhuma demora em exercer, ou na
autorização em exercer quaisquer
direitos, poderes ou recursos que
cabem à A.I.D. em decorrência do
presente Contrato, deverão ser . in-
terpretados como uma renúncia a
quaisquer dos referidos direitos, po-
deres ou recursos.

ARTIGO IX

Diversos

Seção .9.01. Comunicações. Quais-
quer notificações, 'solicitações, - do-
cumentos 'ou comunicações feitas, en-
tregues ou enviadas pela Mutuária ou
a A.I.D. em conformidade com o
presente Contrato deverão ser por es-
crito ou por'telegrama, cabograma ou
radiograma e serão considerados de-
vidamente entregues, feitos ou envia-
dos à parte a que se destinam quan-
do forem entregues à referida parte
em mãos ou pelo correio, telegra-
mas, cabogramas ou radiogramas
nos seguintes endereços:
• Ao Mutuário:
Endereço Postal: Ministério da Fa-

zenda — Avenida -Presidente Antô-
nio Carlos n° 375 — Rio de Janeiro
— GB.

Endereço Cabográfico: Mirins —
Rio de Janeiro, GB.

Ao BNDE:	 •
Endereço Postal: Banco Nacional

do Desenvolvimento Econômico —
Avenida Rio Branco n° 53 — 120
andar — Rio-de Janeiro, GB.

Endereço Cabográfico: Badeo —
Rio de Janeiro, GB.

Ao GEMAB:
Endereço Postal: Grupo Executivo

de Modernização do Abastecimento
— Gemab — Edifício' Anápolis --
Setor Comercial Sul — Brasilia,
D. 11'.	 •

Endereço Cabográfico: Geman —
Brasília, D. F.

A A.I.D.:
Endereço Postal: Office of Capital

Development and Industry — Agen-
cy for International Development —
Rua Melvin Jones, 5 — 25 0 and. —
Rio de- Janeiro, GB..

Endereço. Cabográfico: USAID-
ADCD — Amembassy — Rio de Ja-
neiro, GB.

Outros endereços poderão substi-
tuir os referidos acima mediante no-
tificação. Todas as notificaçpes, re-
querimentos, comunicações e do-
cumentos submetidos à A.I.D. em
conformidade com o presente suão
em língua inglesa, a menus que a
A.I.D concorde com o contrário
por escrito.	 •

Seção 9.02. Representantes. rara
todos os efeitos relativos a este Con-
trato, a Mutuária será representa-
da por uma pessoa representando
ou agindo em lugar do Presidente
da GEMAB e a A.I.D. será repre-
sentada pelas pessoas representan-
do ou agindo era lugar do Ministro
Diretor e Diretor Assistente para -o
Desenvolvimento de Capital e In.

dústria. Tais pessoas estarão auto-.
risadas a nomear outros represen-
tantes mediante notificação por es-
crito. Em caso de substituição eis
outra designação de um representans
te, o Mutuário apresentará uma de-
clinação com o nome do represen-
tante e um modelo de assinatura em-
fessna e substância satisfatório à
A.I.D. Até o recebimento de notifi-
cação por escrito da revogação da
autoridade de qualquer dos represen-
tantes devidamente autorizados da •
Mutuária nomeados em conformidade
com esta Seção, a A.I.D. poderá acei-
tar a assinatura de qualquer das alu.
didos representantes como prova con-
clusiva de que qualquer ação efetua-
da por tal instrumento está devida-
mente autorizada.

Seção 9.03. Cartas ele Implemen.d
fação. A A.I.D. de tempos em tem.'
pos expedirá Cartas de Implemen-
tação prescrevendo os processos apli-
cáveis em conformidade com o pre-
sente instrumento em relação à ims
plementação do presente Contrato. •

-Seção 9.04. Notas Promissórias.,
Nas ocasiões em que a A.I.D. so-
licitar a Mutuária emitirá notas pro-
missórias ou outras provas de dé-
bito relativas ao Empréstimo, nas
formas, com OS termos e comprova-
das pelos pareceres jurídicos que a
A .I.D. razoavelmente solicitar.

Seção 9.05. Conclusão apos o pa-
gamento integral. Após completar o •
pagamento do Principal e dos juros
acumulados, o ,presente Contrato bem
como todas as obrigações do Mu-
tuário e da A.I.D.. decorrentes do
presente Contrato de Empréstimo
serão considerados - como encerra-

-

dos.
Em testemunho do que a Mutuá-

ria e os Estados Unidos da Améri.
ca cada una agindo através do seu
representante devidamente autoriza-
do, fizerem que este Contrato fosse
assinado em seus nomes e entregues
no dia e ano mencionados pela pri-
meira vez.

Pela República Federativa do-Vra-
sil: Antônio Delfim Netto — Calgor
Ministro da Fazenda.

Pelo Ministério da Agriculturas'
L. F. Cirne Lima — Cargo. Minia.
tro da Agricultura.

•
Pelo Grupo Executivo de Moder-

nização do Sistema de Abasteeimen.
to -- GEMAB: Rubens José de Cas-
tro Albuquerque — Cargo: Prea-
dente do GEMAB.

Pelos Estados Unidos da América:
Willzam A. Ellis — Cargo: Minis-
tro-Diretor da USAID-BRASIL.

Apêndice I
Este Projeto, em" duas partes, tem'

por objetivo auxiliar no financia-
mento de US$ 40 milhões da parte
Norte e Nordeste do Programa Na-
cional de US$ 100 milhões do Pro-
grama Nacional do Governo brasi-
leiro referente à construção, ao apa-
relhamento e à operação de merca-
dos- atacadistas da gêneros alimen-
tícios ("Mercados Atacadistas") e
mercados mistos atacadistas-varens-
tas o gêneros alimentícios ("Merca-
dos mistos"), nos centros urbanos, ••



Mercados entrepostos ("Mercados
Entrepostos") nos principais centros
de coleta de géneros alueentiCios do

--Interior.
A parte Norte e Nordeste do pro-

grama será financiada como segue:
o ,equivalente em cruzeiros a USei 14
milhões cem recursos do Sanei Na-
cional do Desenvolvimento Económi-
co (BNDE): US$ 14 milhões da pri-
meira parte do 'Empréstimo da
A.I.D. (Empréstimo da A.I.D. nú-
mero 512-L-983) a ser repassado pelo
WIDE, e uma contribuicão em cru-
zeiros equivalente a allee 12 mi-
lhões dos Estados e/ou alimicipios.
Os fundos do BNDE e da A.I.D.
serão repassados pelo BNDE a corna
panhias de economia mista que
construirão, tomarão posse e opera-
rão os Mercados Atacadistas, Mistos
e Entrepostos e à Companhia Bra-
sileira de Alimentos (COBAL), que
fará uru investimento acionário nas
aludidas companhias de economia
mista.

A segunda parte do Prejeto con-
siste na assistência técnica ao Norte
e Nordeste, financiada através de
um Empréstimo da A.I.D. de US$
1 milhão (Empréstimo da A.I.D.
n° 512-L-084), ao Govêrno Brasilei-
ro para um subempréstima ou sub-
concessão pelo Ministro da Agricul-
tura ou Grupo Eaecutivo para a Mo-

- dernização do Abastecimento ...
(GP.:MAB) Para treinamento, assis-
tência técnica e equipamento rela-
cionado com a criação de um sistea
ma de distribuição agrícola adequa-
damente estruturado e eficientemen-
te administrado e operado.

A. Mercados Atacadistas. - Mistos e
Entrepostos — Os mercados ataca-
distas serão localizados em cidades
com mais de 500 mil habitentes, in-
cleindo mas sem se limitar; aos Mer-
cados Atacadistas já identificados
em Salvador, Recife, Fortaieze . e
Belém.

Os Mercados Mistos serei, local!-
Sacies em cidades com populações
que Vão de 170.000 a 500.000 ha-
bitantes, incluindo mas sem se li-
mitar aos Mercados Mistos já !cien-
tificados em Aracaju, Mace16 .-e Ma-
naus.

Os Mercados Entrepostos são eene
tros especializados localizados nas
principais áreas produtoras do inte-
rior. Até agora vêm sendo conside-
radas nove (9) áreas de Mercados
Entrepostos no Nordeste.

As dimensões, caracteristicaz e Ic-
caJizações de todos os mercados es
tara.. de acôrdo com os critérios es-
tabelecidos pelo BNDE, GEMAB e
COBAL e deverão ser satisfater os à
L SAID . •

O financiamento da A.I D. não
excederá 50% de qualquer emprés-
timo' de Mercado passível de ser
concedido.	 •

-Administração:
Os principais órgãos executivos se-

rão a. BNDE, o GEMAB e COBAL.
A Superintendência do Desenvolvi-
mento do Nordeste (SUDENE) e Su-

• perintendência do Desenvoleimento
da Amazônia (SUDAM), desempe-
nharâo papéis de apoio.

- O BNDE, como Mutuário 'setá o
Órgão executivo, financeiro 'e orien-
tador das atividades de eenstrução e
proporcionará financiamento a longo
prazo para a construção e equipa-
mente dos Mercados.

O Ministério da Agricultura„ atu-
ando através do GEMAB, • eerá o
órgão do Governo brasileiro respon-
sável pelo planejamento e coordena-
ção gerais do programa e é o prin-
cipal responsável pela exe.:Uçã.) da
parte de assistência técnica de 1

• rolihão de dólares do Projato.
COBAL, uma repartição do

tvIrristério da Agricultura par-
ticipará da operação	 de-
da mercado através da pareci»

dede até 30% das ações em seu poder.
A SUDENE e a SUDAM a.ssistirao
os. gove vos estaduais sob sua juris-
dição a promover planos para os
Mercados em apoio -ao programa na-

cionaL Cada Empréstimo de Merca-
do aprovado contará com o apoio da
estudos econômicos e ' técnicos -de-
monstrando a sua viabilidade con-
forma os critérios a serem desenvol-
vidos conjuntamente pelo BNDE,
COBAL e GEMAB e ,satisfatórios
A.I.D. -

Os mercados serão operados e ad-
ministrados por companhias de eco-
nomia mista a serem estabelecidas e
operadas - em conformidade com os re.
gulamentos e diretrizes a serem fi-
xados pela COBAL. *- O GEMAB-
COBAL colaborarão com ee BNDE em
todas as fases do programa e propor-
cionarão -às companhias orientação
operacional . e quanto &Os métodos. a
serem adotados.

B. Assistência' Técnica, Treinamen-
to e Equipamento.

1. Introdução
O Ministério da Agricultura poderá

utilizar até US$ 1.000.000 dos fundos
do empréstimo para financiar os
custos em dólares e cruzeiros da as-
sistência técnica, treinamento e equi-
pamento necessarios para melhorar a
eficiência operacional dos sistemas de
distribuição de alimentos e os merca-
dos construidos no Norte e Nordesve
sob o Programa Nacional do Gover-
no brasileiro. Especificamente, o fi-
nanciamento do empréstimo poderá
ser utilizado para (1) melhorar e
ampliar o serviço de noticias de .mer-
cado; (2) estabelecer critérios e, pa-
drões de classificação de produtos
agricolas e (3) proporcionar conheci-
mentos técnicos especiais e treinamen-
ao em operações de mercado atacadis-
tas, comercialização varejista de ali-
mentos, e integração de cpmerciali-
zação rural	 urbana, tal como ela-
borado abaixo._	 --

2. Serviço de Noticias de Mercado
O objetivo do Serviço de Noticias

de Mercado é o de melhorar am-
pliar a elaboração de noticias de mer-
cado no NOrte e Nordeste. Além de
ligar os mercados nas principais ci-
dades do Norte e Nordeste dentro do
sistema naciona_ de comunicações -de
Telex, através do fornecimento de as-
sistência técnica e equipamento, esta
atividade visa ligar as capitais esta-
duais e principais mercados entre-
postos do interior ao sistema pelo
rádio, facilitando assim a rápida di-
vulgação de noticias de mercado. Esta
atividade abrange, outrossim, a publi-
cação de noticias de mercado através
do rádio e jornais. •

3. A classificação e separação de
produtos agri colas — Esta atividade
requer assistência técnica a fim de
estabelecer um sistema de classifica-
çãc e separação de produtos agríco-
las, inicialmente em cada um dos
"Mercados Mistos e Atacadistas" e,
subseqüentemente, nos "Mercados
Entrepostos". Projeta-se igualmente
o estabelecimento de cursos de trei-
namento para -supervisores e classifi-
cadores nos Mercados Atacadistas- e
Mistos. O equipamento "para separar
e classificar poderá" ser financiado
com fundos de empi estimo.

4. Assistência Técnica Especial —
Além das -duas atividades delineadas• acima, será proporcionada assistência
técnica nas áreas de operações de
mercados atacadistas, varejistae e
mistos e integração . de comercializa-
ção rural urbana.

a) , Operações de MercadosA teca-
distas e Mistos. Um técnico, especia-
lista em mercado atacadista, sera
contratado pelo GEMAS e será res-
ponsável pelo estabelecimento de um
curso de curta duração de treinamen-
to para administradores de Mercados
Atacadistas i:e. Mistos e certo pessoal
ehave 043 ' j3NDE-COBAL responsável
pela ' execução destas atividades de
comercialização e 'trabalhando com-os,
administradores para melhorar -aS
operações dos mercados atacadistas
existentes no Norte e Nordeste cons-
truídos sob o Programa Nacional do
Governo do Brasil e -estará disponi-
-vel para consultas . à medida que fo-

rem construidos outros Mercados Ata.
cadistas e-Mistos.

b) Comercialização de 'Alimentos a
Varejo. Será icontratado una especia-
lista em comercialização de alimen-
tos a varejo que trabalhará com pe-
quenas mercearias -das vizinhanças e
de auto-serviço e organizações de fei-
ras públicas na promoção de aquisa
ções -conjuntas ou cooperativas nos
Mercados. Atacadistas e Mistos e no
Interior e no aesenvolvimento de um
programa de crédito para suas neces-
sidades operacionais e de expansão.
O objetivo será o de estabelecer as-
soc:ações voluntárias de pequenor
merceeiros pa.a aumentar a. sua efi-
ciência econômica .e operacional e
para expandir e : melhorar os autos-
sevlÇas varejistas, especialmente os lo-
calizados em 'áreas de baixa renda.
Haverá disponibilidade de recursos
para a vinda de consultores a curto-
prazo para consultas especiais.

c) -Integração de Comercialização
Rural Urbana — Será contratado um
especialista em comercialização ru-
ral para trabalhar com o especialista
em' comercialização varejista de ali-
mentos nos mercados urbano e rural
com o propósito de melhor integrar oe
mercados rurais, mercados atacadis-
tas urbanos e mercados varejistas
num eficiente sistema de distribuição
de alimentos. Trabalharia, igualmen-
te, em estreita colaboração com os
administradores de Mercados Ataca-
distas e Mistos è os serviços estaduais
de extensão para o treinamento de
gerentes de cooperativas. Também
haverá fundos disponíveis para tra-
zer consultoreS, a curto prazo para
consultas èspecial izadas de comer-
cie lização .

5. Administração — A contratei:5.e
e supervisão de assistência e treina-
mento técnico proporcionados sob o
Progi ama serão da responsabilidade
do GEMAS. A USA assistirá o
GEMAB em, recrutar, examinar ha..
bilitações e aprovar especialistas in-
clusive esaecialistas consultivos a lon-
go e curto prazos e em desenvolver,
examinar e aprovar cursos de treina-
mento.

Por tradução conforme:
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de

1972. — Christian° Monteiro Oiticica
— Tradutor Juramentado e Intérprete
Comerciai.
(Na 1.259-B — 13-3-72 — Cr$ 758,00)

MINISTÉRIO
-	 DA -•

EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE •

FEDERAL po PARANÁ
Convêm° que entre si l.:ent a Uni-

versidade Federal do Paraná, por
seu Reitor Professor Algacyr Mu-
,rthoz Maeder, brasileiro, casado, te'
sidente e domiciliaijo nesta Capital,
devidamente autorizado pelo Con-
selho Universitário, e o Munic pio
de Curitiba,- por seu Prefeito Mu-
nicipal Arquiteto Jaime Lerner,
brasileiro, casado, aqui . residente,
nos termos seguintes:
Considerando que o laluniciplo

transferiu à . Universidade uma ares
de . 18.562,02 metros quadrados, em
cumprimento da Lei Municipal nu-
mero 3.30. de 25 de setembro de
1968, com o encargo atribuido o do-
natária pela sua Faculdade de Flo-
restas de construir edifícios o obrEts, a
Iniciar-se em 90 dias dessa data e a
se concluir .em 3 anos, findos os
quais, não cumpridos os encargos, se
revertera .ao Munielpio, automatica-
mente.a,̀ i referida área com as bera.
(eitorlas existentes, sem indenizaçáo

Considerando que,- premida por vá-
rias circunstâncias • a " Criiversidade
não pode'''realizar as obras Caie pro-
gramara, ultrapassando-se assim ea
prazos legais,

Considerando que as partes con-
cordam em desfazer a doação e acor-•
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dar sobre o uso comum e o enquX4
dramento" da área referida, atriouin.
do-lhe a destinação de área vede,
para efeito de implantação, resolve: !

Cláusula primeira — Em conformie
da,de com a Lei n9 3.369, de 25 de se.
Lembro de 1968, o imóvel com
18.562,02 m2, situado à Rua Bom Je-
sus, doado à Universidade, reverte ao
Patrimonio Municipal, permitindo-ea
à Universidade a utilização de par-
te dele, para os próprios da recua*
dade de Florestas, enquadrando-se
tal ocupação nos termos do decreto
municipal, referente a áreas verdes.)

Cláusula segunda — A Universie
dade poderá ocupar, a titulo defini.
tIvo, até quinze por cento (15) da
área referida, enquanto o Mutue:pio,
pelos seus órgãos e entidades, defle
nirá a localização da Projeção má.
alma dessa ocupação sobre- o terre-
no,

Cláusula terceira — O Mume:p14
não poderá dispor da área para ou-
tros fins que não sejam os que se
destinem a recreação, podendo fazer
praças, construir áreas esportivas,
bem como suas respectivas insta.ações
de serviços, assumindo o encargo da
conservação e manutenção da arPa.

Cláusula quarta — As áreas que
não forem edifidadas pela Universie
dade, pára a Faculdade de Florestas
ou outra unidade de ensino, serão0
destinadas ao uso comum, entre Mu.
alcipio e Universidade, para aplica.
çãe de seus programas de esportes e
recreação.

Cláusula quinta — A Universidade
fornecerá, dentro de 120 dias, a re-
lação das edificações que pietenue ine
traduzir no local, para que o Muni.
cipio faça a projeção respectiva dos
quinze por cento (15) de ocupação,
bern como possa de imediato exectirae
as obras de ajardinamento e o ergue
pamento respectivo.

Cláusula sexta — O Municipio pas-
sará escritura definitiva das treta de
projeção, quando seja exigido à Uni.
versidade o domínio, para efeito ide
obtenção de recursos, quando es:-.es
se destinem a unidade de ensino que
se instalar no local.

criausuta sétima — As partes, (len.
tro de 30 dias; desistirão e coneordae
rão com a desistência de qualquer
procedimento judicial que se refira a
tal área o que se sucederá ao distca.-
te da doação a que se refere a Lei
n9 3.369 do Município, que ambas as
partes se obrigam a assinar, nos moi.
cies do Instrumento primitivo.

Cláusula oitava — Importando o
presente convênio cru o.)....eações,
transação e transferência de bens,
entrará em vigor assim que raUfictie
do pela Câmara de Vereadores do
Município, obrigando-se o Executiva
a enviar mensagem à Câmara Para
o próximo periodo legislativo, a se
Iniciar em fevereiro do our-ente
ano.

E de como assim tenham aonven-
cionado. assinam o Prese na convênio
em seis vias de igual teor e formai
perante testemunhas.

Curitiba, 1 de fevereiro de 1972.
Algacyr Munhoz Maeder, Universi-
dade Federal do Paraná. — Jaim4Lerner, prefeito Municipal.

(Oficio n9 180).

MINISTÉRIO

'
DAS

MINAS E ENERGIA
COMISSÃO NACIONAL

DE ENERGIA NUCLEAR
' Termo ano de 1971	 Processo

CNEN n 109..1k. 5-59	 '
Aditamento..ao termo de convênio ce- .

lebrado -entre a Comissão Nacional
de Energia Nuclear e a Universi-
dade Federal de Pernambuco.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarqunia Federal, dera-



vante designada CNEN, com sede
• Rua General Severiano n° 90, nesta

• cidade, representado pelo seu Print
,dente, Professor Hervário Guimarães
de Carvalho e a Universidade Fe
ciciai de Pernambuco, neste ato ,deno
'minada Beneficiado, com sede na ci-
. dade de Recife, représehtado 'pelo- seu

- Rietor Professor Murilo Humberto de
Barroa Guimarães, com a interveni-
anela do pesquisador responsável Pro-
fessor Cano Borghi — Diretor do
Centro de Energia Nuclear, acordam

• em assinar o- presente aditamento ao
Termo de Convênio firmado em 4 de

. fevereiro de 1971, sob as seguintes
- cláusula -e condições.

. Cláusula I — Objeto — O presen-
te aditamento tem por objeto a Liba-
tituição, no Anexo II B do Termo de
.Convênio, de 255 blocos de alurninio
de 40 cm de altura e 4,4 cm de dià-
metro por barras e chapas de alumi•
fio, lata° e aço inoaldável e ferra-
mentas.

Cláusula II — Ficam mentidas as
demais cláusulas e condições estabe-
lecidas no Convênio ora aditando;

E, por estarem assim de pleno abor-
do; firmam este termo aditivo em 5
(cinco) vias de igual teor, assinadas

• pelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1971. — Hervdsio Guimartie, de Car-
valho, -Presidente da Comissão Na:
cional de Energia Nuclear. — Cara)
porghi, pp. do Reitor da Universida •
ide Federai de Pernambuce. Cario
Borghi, Diretor do Centro de Ener-

• gia Nuclear.-.	 e	 •	 .
Procuração ào Reitor Murilo Hum-

berto de Barros Guimarães, anexada
ao Processo.

• Testemunhas: 'Vilma Maria Fer-
nandes. — Cyrene -Stumpj Maracajd,
(No 1.233-B — 13.3.72 — Cr$ 33,00)

Termo ano ale 1972 — Processo —
CNEN n° 101.323-70.	 .
Termo de aditamento ao Convênio

celebrado entre a- Comissão - Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN) e
a Universidade - Federal do Rio
Grande do Norte.	 •
A, Comissão _Nacional de -Energia

Nuclear; Autarquia Federal, doravan-
te deeignada CNEN, com sede na ci-
dade do Rio de* Janeiro, representada

_ pelo seu presidente, Professor Herva-
' Cio Guimarães de Carvalho e a • Uni-
tersidade Federal do Rio Grande do
Norte, neste ato denominada Benefi-
ciada, com sede na cidade de Natal,
representada pelo seu Reitor, Prof.
Otlenario Alves Fonseca, acordam em
firmar o presente Termo de Adita-
mento ao Convênio DPCT n° 27-71,
à fim de incluir na relação do equi-
pamento fornecido pela CNEN, dia:
criminado no anexo I mencionado 'ai%
cláusula III, -um sistema de blinda-
gem para proteção contra as radia-
ções, Mentidas as demais cláusulas, e
Condições do Telho de Convênio ora
aditando..	 . .

E, por estarem de pleno acorde, fir-
Mem o presente Termo Aditivo em 4
(quatro) vias de igual teor, que vai
assinado pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de
1972. -- Hervdsio Guimarães de Car-
path°, Presidente da Comissão Nacio-
nal -de Energia Nuclear. — Gendrio
Alves Fonseca, Reitor da Universida-

ale Federal_do Rio Grande do Norte.
Octacilio Cunha, Membro da Co-

Missão . Deliberativa no exercício da
Presidência da CNEN. 	 .

Testemunhas: 1) Pela CNEN, Emi-
tia Soares Ribeiro. — 2) Pela Bene-
ficiada Airton de Castro, Ch. Galo.
URFN..

(N° 1.234-B — 13.3.72 — Cr$ 22,00)
TERMO DPCT N°28-71 — ANO DE
1971 — PROC. CNEN N° 100.970-70
Termo de Convênio celebrado entre

a Comissão Nacional de Euergia
Nuclear e a Fundação .Universidade

• do• Maranhão. •• 	•
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, com sede
Rua, General Severiano, n° 90, nel-

a cidade representada pela seu Pra:.

sidente, Prof. Hervásio Guimarães d
Carvalho, doravante denominada e.

- CNEN e a Fundação Universidade
do Maranhão, com sede em São Luiz

- Maranhão, representada por seu Rei-
- ter,- Cônego José -Ribamar' Carvalho

neste -ato denominada Beneficiada
acordam em assinar o presente con-
vênio, sob as condições e cláusulas
seguintes:

Clausula — .Do Objeto: O pre-
sente convênio tem por objeto cola-
borar com a Fundação Universidace
do Maranhão, tendo em vista incen-
tivar o emprego das técnicas , radio-
itotópicas no campo da Medicina Nu-
cleair.	 •

Cláusula — Da Vigência: Este
convênio é firmado para vigorar per
tempo indeterminado. •

Cláusula !II • Do Auxílio Conce-
dido: Será' fornecido o equipamento
necessário para a instalação de um
Laboratório de Medicina Nuclear, dis-
criminado no anexo I.

Subclauáula Única: O equipamento
fornecido ficará sob a guarda e res-
ponsabilidade da Beneficiada e será
de propriedade dá CNEN.	 -•Cláusula IV — Das Obrigaç(e-s • A
Beneficiada se comprometerá a cum-
prir as seguintes exigências:

1. Remeter à CNEN um relatório
anual dos trabalhos executados me-
diante a utilização do Laboratório de
Medicina Nuclear.	 .

2. Remeter à CNEN cópia de todos
os trabalhos originais realizados me-
diante a utilização do equipamento
concedido pela CNEN.

3. Fazer constar referência à CNEN
em todas as-publicações de trabalhos
feitos mediante a utilização do " 'abo-
ratario de Medicina Nuclear.

4. --Manter o -equipamento em per-
manente condição de funcionamento.

5. Manter _na Chefia do Labprató-
rio um médico' cem curso reconheci-
do pela CNEN de especialização em
radiolsótopos..

8. Manter pessoal especializado para
operar com o equipamento

7. Manter rigoroso -controle das
radiações de acordo com as Normas
da Agência.	 • . •

8. Prover o Laboratório de material
corrente de escritório (máquina de
escrever, fichas, papéis de registro,'
etc.) de ambulatório médico - cadeira
de otorrino, mesa de exames. focos.
suporte para injeções, etc) e de labo-
ratório clinico (pipetas, balões, tubos
de ensaio, etc).

9. Manter o pessoal necessário para
as funções administrativas.

10. O material fornecido pela CNEN
não poderá ser utilizado para fins
lucrativos de qualquer espécie.	 -

Cláusula V .•— Da Fiscalização: A
CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar o perfeito cumprimento das exi-
gências da Cláusula IV, em particular
no que se refere ao item 10.cujoa vio-
lação implicará na restituição ime-
diata do material fornecido pela
CNEN.

Cláusula VI — Da Autorização: O
presente .tonvénie é ,celebrado de
acordo com o disposto na 'Lei núme-
ro 4.118-62, fresoluçao CNEN 1•05,
2-85 e 1-66 e decisão da Comissão De-
liberativa da CNEN em sua 345* Ses-
são de 10.6.70 nos termos do pro-
cesso 100.970-70, que passa a fazer
parte integrante e comple.mentar da
presente.

•Cláusula VII — Da Denúncia: O
presente convênio poderá ser denun-
ciaod por qualquer das partes, medi-
ante-- notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias, COM
a conseqüente restituição do equipa-
mento' que su encontra sob a posse e
guarda da Beneficiada. -	 -

SubcIdusula Única: O não cum-
primento do estipulado neste convênio
Implicará na denúncia do mesmo, ha-
vendo impedimento de celebração ele
novo convênio, até a apuração final
das responsabilidades. • 	 -

Cláusula VIII -- Do- Foro: As par-
tes elegens o foro desta cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-'
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.
,E, por estarem de pleno acordo, fir-

mam este convênio, já -aprovado pela)

e

-Março de 1972 
1

cional de Energia Nuclear --- Mico
José de Ribamar Carvalho, Reitor da
Fundaçã% Universidade-do Maranhao.

Testemunhes: José da Costa Men-
des Pereira — Terezinha de Jesus

valho, Presidente da Comissão Na- Marques Martins,
•

-	 .

ANEXO I -

DESC1IM1NAÇA0	 Unidade - Quantidade
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Conselho Diretor da Fundação Univer-
sidade do Maranhão, o qual vai assi-
nado pelas testemunhas abaixo. - -

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de
1971. — Hervdsio Guimarães de Car-

Termo de Convênio"celebrado entre a
Comisdo Nacional de Energia Nu-
clear e o Centro Brasileiro de Pes-
quisas Físicas. .
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à rua
General Severiano na O, nesta cida-
de, representada pelo seu Presidente.
Prof. Hervásio Guimarães de Carva-
lho e o Centro Brasileiro de Pesquisas
Fincas, neste ato denominada Bene-
ficiado, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro, representado eele seu
Presidente, Almirante Octacille Cunha
com a interveniencia da pesquisadora
responsável, Dre Solange May Cuyaba-
no de Barros, acordam em firmar o
presente convênio do qual fazem par-
te Integrante las anexos I, 31, III, IV,
sob as condlçaees e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto regu-
lar a 000peração restrita a. ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxilio pa-
ra a realização do (s) , projeto te) de
pesquisa (s) cujo (s) _"e3linte (s) se
encontra (m) no Anexo I, denomina-
do (s): "Captura Ressonante de
Neutrons" e "Espectrometria. Gama•.

Cláusula II Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano-base de 1972. • •

Cláusula I// — Dos Recursos Fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na cláu-
sula I, a serem fornecidos pela CNEN,
em moeda nacional, para aplicaçao
constante do Anexo II, serão de Cr$
2.952,90 (dois _mil novecentos e cin-
qüenta e dois cruzeiros e noventa
centavos).

Subdáusula Única. As importânciaa
fornecidas pela. CNEN, e a decorrên-
cia da execução deste Termo, serão
movimentadas pelo representante le-
gal do Beneficiado Itraves do Banco
do Brasil ou Caixa EcorAril,:a.
r Cláusula IV — Do Fornecimento de
Auxílio — A CNEN se reserva o di-
reito - de fornecer Auxilio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de acordo com suas disponibilleades
orçamentárias.

Cláusula V — Das Prestações de
-C;Rntas — O ,Beneficiado deverá' peca-

do ,ano-base, de conformidade cone
o disposto adiante.	 '

Suticláusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar El
Prestação de Contas de acordo cone
as Instruções sobre Prestaeao de
Contas (Anexo IX), bem como a obs.'
sorvar as Normas Para Concessão de
Auxilio (Anexo III). •

subciáusula Segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não paelerão ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista neste Termo,
não podendo haver transferencia en-
tre itens diferentes. No caso da não
utilização total dos recursos será e,
saldo recolhido à, Tesouraria da,
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subcláusuta Terceira — Os salro5
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestaçao de Contas. -

Cláusula VI — Dos Relatórios —
Beneficiado deverá apresentar, at4
trinta dias após o término deste Cone
vênio: a) um relatório sucinto dasi
atividades administrativas; b) umaaree .
latório circunstanciado das atividades -
cientificas, de acordo com o Anexo III,

Cláusula VII — Das Publicações
O Beneficiado deverá remeter a
CNEN trás cópias de quaisquer publi-
cações resultantes deste convénio.
todas as publUeacdes devera constar
referência à assistência prestada pela •
CNEN.	 •

Cláusula VIII — Da riscatização n•••

A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedildo,s, bem como de ve-
rificar o andamento das s tividadese
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os respon-
sáveis de outros- meios adeereado.s.

Cláusula IX—. Do Uso da Bibliote-
ca — O Beneficiado se prontificará
a franquear a sua Biblioteca ao uso
do pessoal da CNEN. Os livros e re-
vistas poderão ser cedidos por eme
préstimo por prazo não superior '• a
15 dias corridos.	 •	 •	 '

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquilsador resp nesável fica
pessoa/mente _responsável pela perfei-
ta, aplicação dos recursos, de acordo
com a finalidade estabelecido.

Subc!áUsy, la Única. Os materiais e,
equipamentos adquiridos cone Auxílio

Aparelho médico Thyrad V para capitação de
radiqativiaade de tin aide mod. 4405 com-
posto de um detetor mod. 956, com inter- li
mediário número 940, colimaaor número .
942 porta instrunaentas número 1786, —
analizader 8125; localizador número 3128,1
filtro de tireóide número 3106 e Fonte/
padrão de Cesio 137 número 184010 para
funcionar com 110V e 60 ciclos 	

Detetor de radicatividade por cintilação com
- cristal ae iodeta de sódio atirado com

Telt° de 2" de diemetro tipo peca com
sua respectiva blindagem mod. 985 	

Monitor portátil mod. 2510 com detetor tipo
-câmara de ionização de -escala média

t para radiarAs, Alfa, Beta, Gama, e
Raio-X . 	

Pipeta "automática prepipete mod. 0454 	 	 -
Pinça para controle remoto de amostras' ra-

' dioativae no comprimento de 24" 	
Cat. 3629 	

Pinça para controle remoto de aniostras ra-
..i-	 choativas /13 comprimento de 48" Cat. 3329	 Tinia

,

I
r

(N I 1.235-B — 13-3-72 '— Cra-110,00)
-Teimo • DPCT . n.a 1-72 — -esto-Base tar contas, até o dia 31 ,da dezembro

de 1972 — Processo CNEN na
100.194-69..'
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da CNEN serão de prOpeledade
mesma, ficando sob a ausada e res-
ponsabilidade do Beneficiado, durante
a vigência dó presente convênio ou,
findo este, enquanto a CNEN não
exigir a sua restituição.

Clausulai XI — Da denúncia — O
preeente _convênio poderá ser dsnun-
dado por qualquer das partes, me-
diante notificaçáae por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta). alas. Nes-
te caso o Beneficiado devera, dentro
de 30 (trinta) dias a contar da- data
da cessação, apresentar ambos os re-
latórios dae atividades e a prestação
de contas,

Subeldusula Unica — O não cumpri-
mento do estipulado neste convento
Implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuizo das me-
didas legais e cabívets, _havendo im-
pedimento da celebração do nevo con-
vênio até a apuração final das rea-
porisabilidades.

Cláusula XII Da Autorização —
O presente convênio é celebrada- de
acordo com o disposta na Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções CNE'N núme-
ros 1-65, 2-65 é 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN . em
sua 35.9 Sessão nos termos do proces-
eo n.9 100.194-69 çue p Isee. a fazer
Parte integrante e complementar do
presente, correndo à conta da verba
do Pando Nacional de Energia
laudear.	 .
- Cláusula' XIII —. Do Foro — As
partes elegem o foro da cidade do
Rio de Janeiro para resolução de
quaisquer dúvidas deaorrentes <ta exe-
cução do presente convênio. •

E,-por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este canvênio, em • (qua-
tro) vias de igual teor que vão assa
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de 'Janeira,. 3 de janeiro de
1972. — Hervdsio Guimarães de Car-
acaho. Presidente da Comissão Nado-
nal de Energia Nuclear. — Octacilio
Cunha, Presidente do Centro Brasi-
leiro de- Pesquisas Fisicas — (Repre-
sentante Legal da Instituiçã)l , —
Solange May ~abano de Barros,
Pesquisador Responsável.

Testemunhai: Emilia Soares Ribei-
ro. Lêda Edméa Bliertng Canuirdo.
(N.9 1.232-B — 13.3.72 — Cr$ 76,00)

TERMO — ANO DE 1972
PROCESSO - CNEN - af.° 104.198-70
Termo de Aditamento ao Convênio

celebrado entre a Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN) e

,a Universidade- Federal do Espírito
Santo	 •
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNEN, com sede na
cidade do 'Rio de Janeiro, represen-
tada pelo seu presidente, Professor

.1-feivásio Guimarães de Carvalho e
a Universidade Federal do Espirito
Santo, neste ato denominada Bene-
ficiada, cem sede na cidade de Vitó-
ria. representada pelo dele Reitor,
Professor Máximo Borgo Filho, (Mor-
dam em firmar o presente Termo de
'Aditaménto ao Convênio DPCT N.
26-71, a fim de incluir na relação do
equipamento fornecido péla CNEN,
discriminado no anexo I, menciona-
do na. cláusula III, um sistema de

nklindagem para proteção contra as
radiações, mantidas as demais cláu-
sulas e condições do Termo de Con-
vênio ora aditando.

E, por estarem de pleno acordo,
firmamn o presente Termo Aditivo em
4 (quatro) vias de igual teor, que
vai atesinado pelas testemunhas abai-
xo.
'Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de

1972. — Hervdsio Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear. — Má-
ximo Borgo Filho, Reitor da Univer-

sidade Federal do Espirito &entoa

Testernunhas: da _CNEN„ Carena
Stumpf de Maracajá. — da Banda-
ciada, Eraldo Souza Rocha.-	 , .
(N.° 1.236-B — 13-3-72 ---.Cr5 20,00)
- aantMO — ANO Dg 1971
PROCESSO - CNEN - N.° 100.409-70
Termo ãe AditaMento ao Coni;enio

celebrado entre a Comiam/o Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN) e
a Pontifícia Universidade Católica
do Rio de Janeiro (PUC)

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede na
rua General Severianoa n.° 90,- nesta
ciciada, representada pelo seu Presi-
dente Professor Hervásio Guimarães
de Carvalho e a 'Pontifícia Universi-
dade Católica do Rio de Janeiro,
neste ato denominada Beneficiada,
com sede na cidade do Rio de Ja-
neiro .representada pelo seu Reitor,
P. Ormindo Viveiros de Castro 8. J.
com a interveniência do Diretor dtn
Departamento de Química, P. Leo-
poldo Hainberger S. J., tendo 'em
vista a' autorização constante de fls.
24 do Exmo. Sr. Diretor Executivo
e, demais documentos anexados ao
Processa CNEN — 100.409-70, acor-
dam em assinar o presente termo
aditivo ao convênio DPCT —
02-1-71, de 7 de abril de 1971, sob as-
seguintes cláusulas e condições: •

Ciónsula I — Objefo — O Presen-
te aditamento tem por objeto substi-
tuir °a anexos I e liedo convênio de
7 de abril de 1971 pelos anexos I-A
e .1I-A que passam a fazer parte in-
tegrante do convênio aditando a fim
de que a coleta das águas minerais
licenciadas dos Estados alo Ria Gran-
de che Norte; Ceará e --Piauí possa
também compreender os Estados do
Maranhão' e Pará.'

ClduSula II — Ficam mantieas as
demais cláusulas e condições estabe-
lecidas no Convênio ora aditando.

E, por estarem assim de pleno
acordo, firmam este termo aditivo
em 5 (cinco) vias de igual teor, as-
sinadas pelas' partes interessadas a-
peles testemunhas abaixo. a

Rio de Janeiro, 1.6 de outubro de
1971. — Paulo Ribeiro de Arruda,
Membro da C. D. no. exercida -da
Presidência. — P. Ormindo Viveiros
de Castro .§. J., Reitor da Pontificia
Universidade Católica do Rio de Ja-
neiro. — P. Leopoldo Hainberger
S. J., Diretor- do Departamento de-
Química.

Testemunhas: Emitia Soares
Léda Edinéa Bheriny Ca-

marão.
(N.° 1.231-B — 13-3-72 -- Cr$ 37,00)

',...~n••n••n••

MINISTÉRIO -
DO

INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS

Conti into —para prestação- çle serviços
especializados que entre si fazem,
Superintendência da Zona Franca
de Manaus — Suframa, de um lado
.fomo contratante, e a firma Stylos
— Projetos Técnicos e Planejamen-
tos Ltda., como contratada.

.1
Aoe 28 dias da mas de fevereiro de

mil novecentos e setenta e dois (1972),
compareceram a sede da Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus,
à Avenida Eduatdo Ribeiro, número
898, na cidade de Manaus, Capital do
Estado do Amazonas, República Fe-
derativa de Brasil, as partes contra-
tantes; de um lado Superintendência
da Zona Franca da Manares — 	
SUFRAMA, entidatie autárquica, com
personalidade jurídica e patrimônio
própelo,_ autonomia administrativa e
financeira, representada neste ato por
seu Superintendente, Coronel Floria-
no Pacheco, brasileiro, casado, oficial
da reserva do Exército Nacional, doe

miciliado e residente nata cidade; na-
forma tio artigo 14, letra "e" do De-
creto-lei re° 288 de 28 de fevereiro de
1967a. doravante denominada Contra-
tante e do outro lado a firma Stylos
—.Projetos Técnicos e Planejamentos
Ltda., coro sede a rua Barão de São
Domingos, n° 175 20 apdar em Ma-
naus, inscrita no Ministério da Fa-

. senda sob o n° 011766533/01, neste ato
representado por seg Gerente Ricardo
Wagner Tavares. brasileiro, solteiro,
comerciante, portador da Carteira de
Identidade n° 123155, e inscato no Ca-
. dastro .de Pessoas Físicas do Ministé-
rio da Fazenda sob o n° 012052002, fir-
mam éssas partes Contratantes o pre-
lente Contrato com base na proposta
e projeto apresentados. pen Maios --e
Projetos Técnicos e Planejamentos Li-
mitada, que passam a fazer integrante
deste acordo, e devidamente aceitos
pela SUFRAMA, conforme despacho
do Senhor Superintendente, constante
das- fls. 1 e 3 do processo n° 866-72,
com base no artigo 30 do Decreto-lei
n° 288-67, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

Prinieira — Oblato: O presente
Contrato tem por objeto a confecção
de um "stanci" para a SUFRAMA, na
primeira exposição industrial na Zona
Franca de Manaus, com lima área de
/Gema (duzentos metros quadrados) e
de conformidade com as sugestões
apresentadas pela Chefia da Assesso-
ria de Coordenação e Planejamento
da SUFRAMA.

Segunda — ConfecçãO do "Stand":
0 , "stand" mencionado na Cláusula
Primeira será preparado 'em ambien-
te fechado cem boxes de .20m x lOrn,
corranainele de madeira; presos por ti-
ras de corda de nylon colorida; nos
palreais serão afixadas todas as pu-
blicações ja lançadas pela 	
SUFRAMAnos seus cinco anos de
existência., bem como as plantas- do
Distrito Industrial, da Área Interna-
cional, da Área Turística, da Área Ad-
ministrativa, da Praça Zona Franca,
do Distrito Agropecuário, e da locali-
zação dos Pontos de Internamento de
mercadorias e dos Entrepostos.

e 1° Para a compiementação da
mantageta do ,"stand", a firma Con-
tratada atapetará o chã() e colocará
no local vários globos pendentes para
a iluminação.

g 2° Caberá .a Contratada preparar
um pedrstaa sobre o assoalho 'para a
exposição da "maqueta" da nova sede
da SUFRAMA, bem como um jogo de
cubos de madeira para servir de re-
positeaio de revistas.

Terceira — Material e Mão-de
Obra: O material e a mão-de-obra
necessários a- montagem da "stand"
serão fornecidos pela firma Contra-
tada.

Quarta — Custo: Para a realização
dos serviços ora contratados, a 	
SUFRAMA pagará a importância de
Cr$ 15.000,00 '(Quinze mil cruzeiros).

Quinta — amdições de Pagamento:
A Contrtante pagará- a Contratada a
Importância de Cr$ 15.000,00 (Quinze
mil cruzeiros) pela execução 'dos ser-
viços, assim distribuída: 50% (cin-
qüenta por cento) do valor global, no

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
Departamento de Recursos

• Fundiários
Fazenda Nacional de Santa Cruz

DFL/02
EDITAL N° 2-72

Faço público que no dia 30 de mar-
ço do corrente ano, às 15,00 horas,
será levada a efeito a diligência de
medição, desmembramento e avalia-
ção ela terreno nacional de interios

ato da-assinatiira do contrato e 5054
(cinqüenta por cento) na conclusãai
dos trabalhos a contra a entrega dos,
mesmos a SUFRAMA e após a no-''
cessaria aceitação dos serviços pela
Asse,sscria de Cordenaçáo e Planeja.
mento.

Sexta — Prazo de Execução; A Corea,
tratada obriga-se a realizar os servia -
as no prazo de sete (7) dias a cana' •
tar da data da assinatura do contratoi

Sétima — Recursos: A despesa conl
o presente Contrato correrá a conta
do programa'. 69.08.01.01.2.001; Ca-
tegoria Econômica 3.1.3.0 — 16 . 00 . 02.

Oitava — Multa: A Contratada paa
gará a multa correspondente a 1%'
(um per cento), do valor global do
Contrato por dia de atraso na entre..
ga dos serviços.

Nona — Registro: O presente Cana.;
trato esta isento do regiatro prévio no
Tribunal da Contas, por força do dis-
posto no artigo 21, parágrafo única
do Decreto-lei n° 288, de 28 de faval •
reiro de 1907.	 •

Décima — Publicação do Contrato:1
Todas as despesas necessárias a lavraa
tura deste Contrato, inclusive sua pu-
blicação no "Diário Oficial" do Estada
do Amazonas e da União, correrão
por conta da Contratada,

Décima Primeira — Emissão de Em4
emalho: Para cobrir o presente Cona,
trato roi extraído o empenho número
189-72, no valor global de 	
Cr$ 15.000,00 (Quinze mil cruzeiros).'

Decima Segunda — Rescisão: O
Contrato será rescindido de pleno dia,
reito a juizo da Contratante, indepena
dentemente de aviso ou interpelação
Judicial ou extrajudicial, se a Contra-
tada: a) falir, entrar em concordata
ou se dissolver; b) transferir, no todo
ou em parte o Contrato sem expressa.
anuência da Contratante; c) sem a
devida autorização escrita da Contra-,.
tante, não forem observadas as espea
cificações e demais detalhes estabelea
ciclos pela Contratante; d) não reco.'
lhes as multas que lhe forem aplica-a'
das no prazc de dez (10) dias, conta."
dos da data de sua notificação, cal
se vier a ser multada por mais de doa
(10) aias consecutivos; e) tornar-se
lnadimpiente por qualquer das alaga,
atlas ou condições do presente Com
trato. • t(

Parágrafo único. No caso de ias,
cisão, a Contratada respondera peia'
perdas e danos e pagará a multa de
10%, icica por cento) sobre o valor.
do Contrato.

Décima Terceira — Foro: Fica dele
to o FOTO da Cidade de Manaus, cora
exclusão de qualquer outro, para di-
rimir qualquer litigio oriundo do prea
sente instrumento contratual,

E por estarem justas e de acordo as
partes Contratantes assinam o pre-
sente em cinco (5) ,vias de igual teor -
e forma para um só efeito legal, na
presença das testemunhas abaixo.

Manaus, 26 de fevereiro de 1972. --a
Milano Pacheco — Giosué Villani —4
Ricardo Wagner Tavares.

Testemunhas: Almir Lopes Pereira
— 'José Medias dos, Santos Filho.
(N° 1.301-B -- 15-3-72 — Cr$ 103,00a •

EDITAIS E AVISOS
denominado lote're° 7, Com 12,00 mea
trons de frente para a Rua Fernana
da, a ser desmembrado do lote n° 17 -
da Rua General Glimplo, em. Santa
Crua Estado da Guanabara, dentro'
da Fazenda Nacional' de Santa Crua
aforado a Diva Nogueira Reis da Sil,
va, objeto do Processo n° 9.651-684
IBRA, em que são interessados a for
reira o o Sra Ibrahim Said Suai, 11K
cando os mesmos convidados a coma
parecer à'ecitada diligência bem como
os eonfrontantes que se julgar com
direito.	 -

Santa Cruz; 29 de fevereiro de 1072, .
Admar Borges Fortes da Silva,

Chefe da DFLIO2.
Dias: 15, 16 e 17e
e Oficia ri° 106
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO BANCO DO BRASIL S. A. •

.-
(modèlo 34/18) ao setor CACEX dai
agências deste Banco; •

II — A referida prova , de compra
sere, feita através dos originais (pri-
meiras vias) das faturas e notas fis-
cais emitidas a partir de 13 de mar-
ço de 1972 por Tibrás-Titânio do
Brasil S.A., 8.4 quais terão validade
pelo periodo de 180 (cento e oitenta),
dias anteriores à apresentação doa
pedidos.

Rio de Janeiro (GB3, 9 de março
de 1972. — Benedito Fonseca Morei-
ra, Diretor. Francisco de Assis
Martins Costa, Chefe do Depareta-
mento-Geral de Importação.

No Gabinete da Presidência deste
Banco, em Brasília, estarão à dispo-
sição dos Senhores Acionistas, a -par-
tir de 17 de março corrente, -os Co-
cumentos a que se refere o artlko 99
do Decreto-lei n° 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940.

Brasília, 15 de março de 1972.
Nestor Jost, Presidente.

Dias: . 16, 17 e 20-3-72,

• INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

Conselho Deliberativo
PAUTA DE JULGAMENTO

Nos têrmos do artigo 15 dl, Rem,-
luçao n° 1.999, de 22 de fevereiro de
1963. os processos abaixo relaciona-
dos acham-se em pauta de julga-
riento para as sessões ordinárias do
Conselho Deliberativo, nos dias 22 e
29 de março; 5, 12, 19 e 26 de abril
de 1972, às dez horas, na sala do
Conselho Deliberativo do Intsituto
do Açúcar e do Alcool, na Praça
Quinze de Novembro n°-42 8° an-
dar — Rio de Janeiro — Estado da
Guanabara,

PROCESSOS FISCAIS

Estado de /São Paulo

Processo: AI 559-59
Recorrente: Usina Maria Isabel,

de . propriedade dos Srs. Francisco
Moita Cardozo e Paulo de •Abreu
Sampaio Vidal.

.Assunto: Recurso Voluntário — In-
fraçam aos artigos 148 e 149 do De-
creto-lei n° 3.855, de 21 de novem-
bro de 1941.

Relator: Francisco de Assis de Al-
meida Pereira.

Estado de Santa Catarina
Processo: AI 14-64.
Recorrente: Usina de Açucar Ti-

jucas S. A. (Usina Tijucas).
Assunto: Recurso voluntário e "ex

officio" — Infração aos. artigos 31
g V; 36, g 3°; 40,41 e 60 letras "b"
e "c", todos do Decreto-lei n° 1.831,
de 4-12-39.

Relator: João Soares Palmeira.

CARTEIRA DE COMÉRCIO
EXTERIOR-

-	 COMUNICADO N9 371
A Carteira de Comércio Exterior do

Banco do Brasil S.A. tendo em
vista o disposto na Resolução número
1.61, de 31 de janeiro de 1972, da Co-
missão Executiva do Conaelho de
Politica Aduaneira, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de fe-
vereiro de 1972, torna público o se-
guinte:

I — Os interessados na isenção do
imposto sobre a importação de pig-
mentas à base de dióxido de titânio,
tipos rutilo e anatase, compreendi-
dos, respectivamente, • nos códigos
32.07.03.02 e 32.07.03.03 da T.A.B.,
em quantidades correspondentes a
150% (cento e cinquenta por cento)
das sues compras de produto brasi-
leiro de igual tipo,' deverão apresen-
tar os respectivos comprovantes jun-
tainente com os seus pedidos de guia

— Parte 11)
	 Março de 1972

•

—r-

C.ON.S TI TUI ÇAO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• EMENDA N.' ' 4)

•PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

Com !adice Alfabético-RemIssivo

DIVIILGAÇA0 N.* 1.161
-

Preço: Cr$ 3,50/

VENDA

Na 'Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alvet, /•

Agencia b
, Ministério da Fazenda

Attede-n a pedidos pelo Serviço de Reei:21124o Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N,

/PEÇO DESTE EXEMPLAR — Cr$ MO'


